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ESTADO DO MARAN HAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAçO DO LUMIAR 

IY M 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 

ATO DELIBERATIVO 

1. DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA: 

1.1. Base legal: Artigo 37, inciso ~~I da Constituição Federal; Lei Federal n° 10.024/2019(Novo 

Decreto do Pregão Eletrônico), Instrução Normativa 05/2017, que dispõe sobre as regras e 

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, aplicando-se, subsidiariamente, no 

que couber, a Lei Federal n° 8.666/93 e ulteriores alterações; Lei n° 123/2006 e ulteriores alterações; 

Decreto Municipal n° 3356/2019; Decreto Municipal n° 3357/2019; Código Civil; Código Penal e 

demais legislações vigentes pertinentes à área. 

1.2. Processo administrativo n° 4943/2020. 

1.3. Modalidade a ser utilizada: PREGÃO ELETRÔNICO. 

1.3.1. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

1.4. Tipo: Menor Preço Item. 

1.5. Objeto: Registro de Preços por 12 (doze) meses para eventual contratação de empresa para o 

fornecimento de Bens Duráveis e Não Duráveis de Informática, visando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

1.6. Secretaria (s) e/ou setor (es) /departamento (s) interessado (s): Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

1.7. Valor total estimado da licitação: R$ 252.309,45 (Duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e 

nove reais e quarenta e cinco centavos) . 
N H 

2. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO: 

O presente termo de referência destina-se à registro de preço de empresa especializada para 

atender à demanda, necessária tanto para realização das atividades rotineiras e administrativas quanto 

na execução direta das ações planejadas pelos serviços como atendimentos, palestras, produção de 

documentos, entre outras ações demandam recursos que necessitam de tais materiais. A quantidade e 

especificação dos materiais, baseia-se na necessidade levantada pelo Setor de Tecnologia da 

Informação da SEMDES. 

A contratação do objeto deste Termo de Referência a ser realizada através do Sistema de 

Registro de Preço (SRP), é justificável em função da necessidade de contratações frequentes dos 
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serviços a serem prestados, estando em consonáncia com o disposto nos incisos I, II e IV, do art. 3° 

do Decreto Municipal n° 1.840 de 25 de setembro de 2014 do município de Paço do Lumiar. 

N 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇAO: 

3.1. PREGAO ELE'1'1ZONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 

O Decreto 10.024/2019, que trata do novo Pregão Eletrônico, regulamenta a licitação, 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 

ámbito da administração pública federal. 

Contudo, em seu art. 1 °, ~ 1 °, o decreto aduz que: 

Art. 1 ° -Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 

eletrônica, no ámbito da administração pública federal. 

~ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos 

órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas 

fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das 

propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor 

proposta é analisada. 

Ao contrário do atualmente estabelecido no art. 4° do Decreto n° 5.450/05 que indica 

a utilização preferencial da forma eletrônica do pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, o 

art. 1 °, ~1 °, da redação proposta ao novo decreto torna obrigatório o uso do pregão eletrônico pelos 

órgãos da administração pública federal direta, autárquica, fundacional e os fundos especiais. 

O ~3° do art. 1° torna obrigatória aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a 

realização de pregão eletrônico para a contratação de bens e serviços "com a utilização de 

recursos da União oriundos de convênios, contratos de repasse ou de transferências fundo a 

fundo". Nesse mister, tendo em vista a natureza da contratação e o recurso oriunda do 

FNDE, se faz necessária a contratação na modalidade pregão eletrônico para o objeto em 

comento. 
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Essa disposição visa a atender a recentes notas técnicas da Controladoria-Geral da 

União — CGU que apontam diversas fragilidades na forma presencial do Pregão. O decreto dispõe 

ainda sobre a utilização obrigatória do Sistema de Compras do Governo Federal — Comprasnet para 

a realização das licitações na modalidade pregão, ou outro sistema compatível, neste caso, utiliza-se o 

sistema de licitações do Banco do Brasil. 

Vale aclarar ainda, que a norma prevê o estudo técnico preliminar-ETP como uma das 

peças que devem compor a instrução dos processos de contratação na modalidade pregão. O ET'P 

representa documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação e que dá 

base ao termo de referência, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável (Art. 3°, 

IV). Logo, observa-se que o Município de Paço do Lumiar — MA encontra-se devidamente cadastrado 

no sistema de licitação do Banco do Brasil(licitações-e). 

A relação dos bens e serviços que se enquadram nessa tipificação está contida no 
Decreto Municipal n° 3357/2019, que regulamenta o Registro de Preços: 

Definição de sistema de registro de preços: "Conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativo à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações 
futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou pregão, em que 
as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e que a 
aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

"E o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer materiais, 
equipamentos ou gêneros ao Poder Público concordam em manter os valores registrados no órgão 
competente, corrigidos ou não, por um determinado período, e a fornecer as quantidades solicitadas 
pela Administração, no prazo previamente estabelecido" (Hely Lopes Meirelles) 

As hipóteses em que o Registro de Preços poderá ser adotado preferencialmente. São 
elas: 

a). Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

b) .Quando, for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições; 

c). Quando, for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

d).Quando, pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Adlministração. 
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O registro de preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há a 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência do recurso. 

Essa comprovação só é exigida para se efetivar a contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como 

não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá registrar os preços e, somente 

quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

Cumpre-nos destacar que o sistema de registro de preços independe de previsão 

orçamentária, é adequado à imprevisibilidade d0 consumo, propicia a redução do volume do estoque, 

evita O fracionamento da despesa, proporciona a redução do número de licitações, agiliza as aquisições, 

economia de escala e transparência. 

4. DA CLASSIFICAÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros 

específicos e consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, a ser 

disponibilizado n0 momento da contratação. 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários 

e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 

contrato. 

PAÇO DO LUMIAR-MA, 29 de julho de 2020. 

Antôni ~`~' á ~ ~re s B orge s 
Presidente da Comissão Permanente de Licita~ão de Pa~o do Lumiar/MA 
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L~~ ! 20~p 

~e.s~i,~~~ os i~teg~~n~~s ~rx ~a~i.ssá~ 
~e~~~~n~~z~te ~~ .~~ci~a~~~o -- ~P.~ pa~a ~~~ca~ 

~~~~ .~icï~c~ç~~~ ~~~~~~c~~~ ~~o ár~~it~ d~ ~`~r~e~~ 

~`,~~~~~~ivo dc~ .~~~ic~~i~ d~ P~~v c~~ ~~~~~~~ 

~~~A,}~ ~ ~~ ~u~~-as ~~~~vic~én~~~rs. 

,~. PR~F~I~A: ~I:~1~I~I:i'~L IlE I~A~o I~~ L~.Ji►~IIAR, Estado do N~aranbáo, no uso de 

suas atribuíçáes ~e~ais, em conformidade com a~ti~o ~o, ine~so ~, da Lei orgán~~a do 

n~u~i~ipio d~ Pa~a do Lumiar~~.~►. e r~:os tern~os do arti~o ~", rr~ciso ~~VI, da Lei n° ~.~~6, de 

~~ de j un~~o d~ l 99~ e altera~óes posteri~r~~, 

I~.~~oL~E ~ 

~.r~t. ~.°. ~ ~~~iss~~ P'ermanen e ~e :Licitaçá~ — ~PL~ da Pre~eitura ~unieipal de Paç~o do 

:L,u~n~.ar (1~A}, órg~~o d~ d~liber~.~áo cal~t~va d~ c~.r~ter p~rnla.~~~te, tern ~. ~unr~.~ d~ r~ceber, 

e~arx~ir~ar, e j~~~ar todos os doeu~nento~ e prt~cedin~entos Ii~~tatórios relati~os ás I~cita:~~e~ e 

cad~.strarr~er~to de lïeitantes, co~npeti~do_~he air~da, del~berar sobre a modalid~:de de li~~tação 

~ ser reali~ac~a, ad~udicar os ob~jetos Iïeitad.c~s aos respectivos ~eneedores e~ratioar demais 

ato~ d~spos~os ~~. Le~ r~° 8.~~d, de ~ 1 de' un~o de 1~9~ e~.ltera~óes posteriores. 

~rt. ~`~. I~es~~r~~:r os ser~idores abaixo relaeionados par~ ~~onstit~~rer~ a~o~nissá:o 

Per~naner~t~ de Lieita~áo -- ~PL con~ as fun~~es ~ue se~uem: 

Y. ~r. .~.NTOI~Io M.~~I~L ~I~~ F3o~~~~, servídor ~o~nissïonado, ~nscrito no 

~adas~ro I`~a~~on~:I de Pessoas F~sieas -- ~PF sob o r~° oo l.34~.01 ~-~S e~G n° 

~ ~~5~2~~00 ~ ~ ~~P~`1~~, e~:ereerá. a ~i~nçáo de PR~S~D~I`~TE ~~ ~PL, 

IY. ~r~.. ~;AI~~ I.~I~v'IA ~Io~~.:~IR.A., ser~v~dora e~etiva, rnscrita r~o ~adastro ~aclonal de 

Pes~oas Fïs~cas —~PF ~° 0~4.0~~.~4~-~d e R.C~ n° 03~~~~09~007 ~~P~~A, exer-cerá a 

f~.n~~:a de N~E~B~~J I~~ ~PL; e 

' ~'re~eitura i~ìunicïpal cie Paço do Lumiar 
~raça c~a Matriz, ~/n", ~entrc~, C~ep f 5. l 30-00{~, Paço do Lu~nia:r, Ma.ra.nl~~a, Brasil. 

C~II:'.~ n° ~~.0~3.~~~1Qao l ~-73 Horr~e p~gc~. ~~~~~.~a;~c~dolun~iar.ma.~;c~v.br 
~-~~~a~l: ga.~~n:~~~ ~ pac<~~olumia.r,ma.;~~u.br 
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~a~crcer~. ~ ~~.~~.~á~ ~~ ~::FI~B~:~ ~~ ~~L. 

,r~rt. ~". ~~ ~~~-~ï~.ores esp~ccx~ca~c~s nes~~. p~rtarïa de~crr~pcn~~ráo suas atri~ui~~c~cs 

c~~zcc~xr~~t~.~.~cxx~c~a~+~ cc~m ~.s +~e ~~us res~ect~~~s car~os no perio~.~ ~c ~~ (~:~rr~~ a~~, co~~~~r~~.c 

esta~cleci~c~ r~o ar~. 5~, ~ 4° da :Lci ri`~ $.~~~~~~ ~ a~~e~ra~~ác~ ~osteri~res. 

~rt. ~°. .~. ~~rr~~ssáo I'crm~r~c~~e de ~~%~~t~~=~:r.~ cc~~~c~uz~rá as ~rc~cedin~~ntas atuand~ nas 

rno~alida~~es ~:~ ~t~~c~rr~~cïa, Tc~rnad.a ~.~ ~arc~as, ~ca~vite, ~rc~c~~.~~~:cnt~, ~harr~arn~r~i:o 

~ú~~~c~►~ Ine~i~ibil~~adc e~3~spc~sa, cntre ou~ras ~~st~*~~~a~ pel~ ~.~~ ~e~i~r~~ ~° ~,~~~a/~3 e 
. ~,~, 

su.as at~~a~~za~~cs. 

.~,r~t, ~". ~~o~.is~~~ Pcr~a:nc~.tc d~ L~ci~a~~.~, r~o cstr~to c~.rr~prir.nc~~~o ~.a ~c~zs~aç~~ ~i~cnte~ 

p~d~rá pr.c~p~r a~:~licaçác~ ~~ sa~ç~c~ adrrl~:r~~~tra~~~as ~ licita~tcs ~ar in~raçóc~ cc~rr~~~~das n~ 

c~rsc~ ~.a ~~c~ta~~.~, ~~~ c~rr~c~ os d.c~nais a~~~ ~er~~~e:r~tcs ás Iicit~~ó~~. 

.~r~. ~". ~. ~~~ra~~sá~ P~err~~anc~.t~ ~:~ L~c ita~áo rcc~~er~, e~a~r~~~:ar~ ~ J ul~ar~ ~ 

cre~e~.~iarr~c~~o d~s Iici~a~~~s ~~~ scssá~~~ as ~~~.~ilita~c~es ~ as ~r~pc~stas ~~~c~~va~:~en~c, 

~c~un~c~ ~s tipc~s dc ~~c~ta~:~o, os f~.~ores e critérïc~s pré~ia ~ e~clu.si~ar~e~t~~ ~sta~elcci~~s nc~ 

a~~ c~n~t~~a~c~:ri~, ~~ rn~c~o a~~ssibil~ta~- sua. afcri~~o ~c~c~s ~~c~tar~tcs ~ c~rgáos ~~ con~r~l~ 
. 
~ntcrno ~ cx~c~~~~. 

P~rã~r~~~ únict~~ ~~~a r~sgu~rda~a ~: C~►r~iss~:~ Pc~rr~~:~~~~~c ~e Li:c~~a~~~ ~n~~rr~~.~er ~~ ~~~ 

~uspe~der sessc~es~ ~~b~~ic~s ~os +~crta~:~~s, c~ua~.d~ necess~rio, ~o~ ~ir~alida~c ~~ pr~~n~ver 

anâi.iscs ~~ ~eral el~u q~aisquer. avcrï~,~~a~~es c~u ~ilïg~énc~as de~~r~+~~t~~ d~ :~~.t~~ 

su~er~re~~.~er~~~s, ~:c~c~c~c~ nes~cs case ~:~~~gnar. r~a pró:pr~a sess~:c~ ~+~~~ data ~ara a. 

cc~n~ï~u~~~~ ~~s traba~~~~s, ~u r~á4 sc~~~ possí~e~, pu.~~~car ~s att~s cora~ac~~~z~io~ ~~~~ . 
XX
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A.rt. ~°. ~aberá ~. ~or~issáQ ~errnanen~e de L~cita~~o, e'~n especi~.l ~ 

I. ~..ec~be~- c~ cac~e~~~o prt~cessu~.l dev%~arr~ente autuacl~, prc~toco~a~~o ~ r~urr~era~o, 

cor~~o~~e p~eceitua arti~o ~8 da Lei 8.~b~1~3 e altera~óes posteriores; 

II. ~:~:struir o processo iicitatc~rio, apc~s a aprova~áo ~:a ~ecretaria l~Iunicip~i ~~ 

Plar~►ejar~er~t.o e 1~rticL~Ia~áo ~o~err~amental, anexando os docunr~er~tas pertï~:entos; 

III. ~ncarriin:I~~.r os autos para a~ontrola~Ioria ~eral ~o ~Iu~iici~io para q~e seja realiza~ia. 

anáiise acerca da Ie~alidade e exarr~e de todos os atos instrutários para a real iza~áo da 

Iicita~áo públiea; 

I~. ~l~borar ~:s r~inutas do edital ~ seus anexos, e~eetuar~de ~ a~ueles c~as licitaçQes na 

rx~odalidad.e ~re~áo, subn~etendo os rz~esm~s á Procur~:~.oria ~eral do Municipi~ pura 

anáiis~ da Ie~alidade e a_prova~~o; 

~. ~~.pe~:ir ecíital ~ seus ar~exos após a de~i~a apro~açá.o da Procura~oria ~eral do 
. , . 

l~un~c~p~~; 

~I. Prestar ir~forr~.a~c~es aos interessados; 

~II. F~ealizar c~ cred~~ciamento ~:o~ ~~~tere~sado~; 

~Ii~. I~ecidir sobre pe~ido~ ~e rnscri~áo no re~;istro cadastral, be~n coma- sua alltera:çáo ou 

canceian~e~lto~ 

I~:~ ~eceber, e~arr~inar ~ decidir as i~npu~r~a~c~es e consultas ao edital; 

~:. R:ealizar to~as es atos pre~istos na Iegisla~áo ~i~ente, enr~ es~ecial r~a Lei ~.~~~/~3 e 

alterar~es poste~•iores, tais con~o ~abilita~áo das empresas ~.1~~~amer~to de propostas 

de pre~os, a abertu~-a dos en~elopes, a rub~•ica e a análise d.c~s docu~nentc~s; 

~:I. Efetuar o recebi~~ne~~to, o e~an~e e ~. decisáo sobre recursas, er~carr~inh~ndo à 

autoridade su~erior quando n~anti~er sua ~:eeisáo~ 

~II~ ~~~ica~- o~s~ ~encedo~•(e~) do certame~ 

~II~:. AdJuclicar o ob~eto ao vence~or, so~~e~te se não hou~rer interpos%çáo de recurso; 

~Y~. Elabc~rar a ata da sess~c~ pública; 

~~. Enca~ninllar o processo devidar~~entc i~zstruï~o à autoridade superior para ~. 

bom~io~a~áo. 

~.rt. ~~. ~áo atribui~~es do .~resi~.ente d~ ~omissáo Perrr~anente de Licita~~.o: 

~r~~eitur~ I~Iunïcï~~~ ~e Pa~~ do Lurrr~ar 
Praça da ~~~iri~ s~`n", ~entr-~a, C~~a ~5.13~-~C~Q, Pa~o c~º L~rmï~.~, ~~iranh~o, ~r~~il 

~I~1~:T r~~ ~E~~.~~3.~3`~/C~t~~} I _~~ ~~~~+~m+~ p~.g~. ~~,~~~~.~~:~nd~lurxri~r.rn~.~~~.~r 
~-rt~~~i~: ~~~iin~t~y~p~~~:~d+al~~r~nï~:r.rx~~~~c~v.br 
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~ - A.~sinar as ~x~stru~n~ntt~s c~c~nvo~cat~r~a~ de can~arr~z~ci~,~, ta~nadas d~ preças, 

credenciam:~ntc~s, e~.~.~a~~entas pi~blacas e canvites, assi~n canla o~ avisc~s ~: ~erein 

pulalicadc~s; 

~~ .. .~.ssinar as re~a~uç~e~ decarrentes das d:ec~isc~es da ~a~:e~iada; 

II~ - ,~.ssïn~.r as partarias decarrentes da. prá~ica de a~as adnlinistrati~~s xnerentes aa 

~unc;ian~naenta d:a ~c~~r~issãa, 

~~ - ~ss~n.ar as can~acaçóes para as :reu.ni~es; 

~- P~es~d~r as r:euni€~~s do ~a~e~~ada nas n~adalidad~s cancarrcncïa, tor~n~d~: de preças, 

can~~te, cr~denc~axn~nt~, c~:arnanlenta pú~~~ca, ~r~e~~~~b~l:id~~~ ~ d~spensa•, 

~I - Q~lentar, caardenar e cantra~ar as ativ~dades tins e adrnin~s~~a~ivas da ~ale~~ada; 

~;~I —~rar~a~er a ce~ebraç~a atas de re~is~ra de preças; 

~~Il~ - :~~ec~~ar autras atz ~~d~.des ~n~rentes à s~~ ~.re~. de ~~r~.pet~neia. 

Art. ~.~. A, ~arnissãa ~ernlane~te de I~icitaç~a pader~ ~a:nvacar, sen~pr~ ~uc necess~rio, 

ser~v~dare~ adm~n~str~tir~as e t~~n~cas da n~.unïcipia para a~~~.il~~-la nas processas lic~tató~rias~ 

Ar~. 11. ~~facu~tada á~~rni~sáa, en~ ~~.a~~uer ~àse da ~ic~taç~:~, ~. prama~~~ de d~~~~~nc~as 

destinadas ~ esc~arecer au a~an~p~e~-nentar a~nstruçáa da pracessa lxci~att~r~a. 

Art. i~. ~s dec~sc~es ser~a tan:~.ada~s e as se~~~es públ~~as rea~ï~adas par na ~ninimo, a~ ~~rés~ 

n~.e~nbras da ~~~n~ss~a ~er~~az~ente de I~ici~aç~a, 

~A►.rt. 1~. as r~e~n~ras d~. ~an~issáa de Licita:çáa resp~nderãa sal~daria~~ente par ~a~as as 

atas pra~i+~adas pe~a Car~.iss~c~, salti~t~ se pc~s%ç~.a indl~ric~~al ~i~er~e~te est~~er devidan~en~e 

tun.da~ner~tada e~r~~i:~trad~ ern ~.ta la~rada r~a reuniáa e~.~. q~~e tiver s~~a ta~n~da a decisáa. 

Art. ~.4. ~. ~an~.~ssá:a d:e~cr~ ~nstruir., pracessar e.lul~ar as lici~açc~es e~n ~ua~squer de sz~as 

n~ada~%da+~es, curn.pri~da ~s pr~n.cípias da legalïdade, da ~~npessaa~idad~, d~ ma~*alidade, d~. 

public~dade, da e~~c~eia, da ïrr~parcia~~dade e da prab~dad~ adminis~rat~va, ãenl ca~no ~adas 

Pre~eitur~ ~1~Tuni~i~:~~~ c~e P~~o cí~ Lt~mi~r 
~'rr~ç~. ci~~ ~:atri~, ~/~~~, ~c;nt~•~, ~~p ~~. l 3t~-t~(}(l, Paç€~ ~a I..,u~ni~~.r, ~~~ira~~háo, Br~~~il 

CI`~I'.i n° ~~.04~3.fi~3~~(~C~t) I -~3 ~-:1c~~r~e ~a~~:. ~~j~;~-~~~.p~.c:c){íc~l~ulr~~ar~r~~..~c~~i.hr 
~::-m~~i:l: ~~hir~~t~.~pac~t~c~li~~~ai~~r.n~~~,~c~~~,~r 
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as narinas pr~scrit~.s r~a Leï n° 8.ddd~93 ~~:s ~ras~ectïva~ al~eraçóes posteriar~s qu~ Ihe ~`c~ra~n. 

dadas e~~ a~e~di~Zez~to aa intere~s~ ~úb1i~~. 

~~t. 1~. Esta part~:ria ~ntra en~ vi~;t~r ~~. d~ta de sua publica~áo, re~agadas as disp~s~~~~s 

~m can~rária. 

P~~I:.,~I~~~-SE, ~:~~~~~R:~-~~~ ~ I~I~II'~I~I~~-~~. ~AB~~IET~ I~A P~~~`~LTA I~E 
~ ~ 

PA~a I3a L~IJI~I~►R~ ES~`,r~i~a I~a I'~A.~~~,~.a, Aa~ DaI~ I~:I~,S Da ~~~ DE 

A~a~~`a Da AI"~a DE 2~~~. 
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; ~.. ~ ~IJL~. A~~~`~i~a ~3. ~TEI~r.:Ra 
~r~~eita ~lurxi~~p~:l ~m ~~.erc~+~~c~ 

Prefeitura ~TuniC~~a ~e ~aça do L.u~ni~r 
~ra~ça da ~atri~, s/n°, Centr~, ~e~ ~~.1:3~3~-~{~~, P~ç~ ~í~ Lumiar, 1r~~r~nh~~% Br~sil 

CN~J n~` ~b.~~3.á~~a1~(~{~ I_-73 Ho~ne p~g~: ~~r~~~v.~a~+~dolu~~iar.r~~a.~~~.br 
~-~~~ait: ~abinete~Pa:cc~c~c~lu~niar.m~..~,a~l.br 
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P~~~~~~~ ~" ~~~ i~E ~~ ~E .A.+G~~~~ ~~ ~~~~ 

;; rCi~~ il~ 
i 
~ 

; Proc. n° ~ s 
~ ~erv~~r~r ~ . __~_ .__ 

i07 

~ 
,t~~s~óe sobre a ~a~~~ ~A C.~ ~o .~.R~.~~,~~~~.~` 

D.~ ~P~ ~~ ~~`~cr~~~ar"i~ ~~~~ricï~al ~~~ 

P~~~~~~jr~er~to e ~#r~~ic~~l~~ão ~ou,~r~r~~r~~~~~~1 do. 

~~z~cn~o~~ío ~~ ~aço d`o .~~r~~~~r~/.~~. 

A P~~F~:I~TA I1~IiJ~I~~P'AL I~~ PA~~► I~í~ ~..~UI~IIÀ.R:, Estadc~ da l~:aranháo~ n~ uso de suas 

a~ri~u~~ó~s Ie~a~s, qu~ 1~.~ ~or~f.er~ a~eí Qr~ánica dc~ ~Iunicíp~o, ~ com ~`u~cro na L,ei I~ur~~~ipal 

n° ~81~~~~~~ 

~►.~~~~~E: 

~rt. ~ ~ ~~~~A~ ~~~~~I~ ~IA~~~~ P~~~~ ~{~.~~:~~ ir~scritc~ n:t~ ~adastro d~ ~~ssoas 

~isicas -~P~ n° ~C~1. .34b.013-~78 para e~ercer o car~o em carnissác~ ~~ PR:~~ID~I~T~ DA ~F'L,, 

~~ncuiado à~ecr~~a ia l~:unicipal de Pla~~~arr~~nt~ ~~►..r~iculaç~~ ~ov~r~:amer~tai dc~ ~ur~icíp~io 

de ~a~o ~o ~,umiar, 

Ar~.~° -~s~.a pQr~taria en~rar~ ~m ~i~c~r na ~ata ~~ sua assi~za~ura~ revo~andQ-~~ as c~~sp~siçc~es em. 

~c~~~~rár~o. 

PtJ~~I~~J~-~~~ T~~TST~~-S~ ~ C€TI~PF►A-~.~. 
~ 

GAB~~~T`~ D~► P~C:~P~~'T'A. D~ PA~~ ~t~ ~►[J~IL~~., ~;~'hAI~{~ I)t~ 11~A~1'~HA€~~ A~~ 
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~~I~ ~~AS 1~~ ~~~ .DE A~~~T~ ~~ ~,.[~~ DE ~~ ~ ~. 

.~ 
. a t! 9 ' ~V •~~ 

d~ 
~~ 
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~. ~ t~ 

l~~~~. 

w.e~ 1 . ~ 

~~` .~ d~,~ ,;~' ~: ~` ~ ~}  , 
~~ 

~~.:. 
~:: ~~. 

~:~ <k~r' :.,~,,;~ ~.,~ ;~~,.,~.~..~, ... ~~ ,~,,,.~ ~.,:~, _ ~'~ ~ ~~~,~ 

. ~~ P ~~. ~,~:~`~~D~ I~E~~~:R.~~ ~.~~ ~ 

Prefe~ta I~Iur~i~~pal ~n~ ~~erc~~ï~a 
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MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 

Prefeita Municipal em Exercício 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 792 DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

DDispõe sobre a NOMEAÇÃO do PRESIDENTE DA CPL da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Articulação 
Governamental do Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR ANTONIO MACIEL PIRES BORGES inscrito no 
astro de Pessoas Físicas -CPF n° 001.346.013-78 para 

~ cer o cargo em comissão de PRESIDENTE DA CPL, 
vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e Articulação 
Governamental do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 793 DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

DDispõe sobre a NOMEAÇÃO do ASSESSOR JURIDICO da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Articulação 
Governamental do Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR ALVARO SOUSA RODRIGUES inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas -CPF n° 075.410.583-00 para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JU RIDICO, 
simbologia DAS-3 vinculado à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Articulação Governamental do Município de Paço 
do Lumiar. 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

~ r, ~~.. r ~ ~~_ t-1- ~! _ ~ /~ ¡~Js _ _l~° ___~ ~/_ ~ 
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GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 794 DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

DDispõe sobre a NOMEAÇÃO do SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ORÇAMENTO da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Articulação Governamental do Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR MARCIO GHEYSAN DA SILVA SOUZA inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas -CPF n° 839.529.503-00 para 
exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ORÇAMENTO, simbologia DAS- I vinculado à Secretaria Municipal 
de Planejamento e Articulação Governamental do Município de 
Paço do Lumiar. 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumprA-se. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 795 DE 02 DE AGOSTO DE 2019 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do SECRETÁRIO ADJUNTO da 
Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Paço do 
Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° EXONERAR KARINE SILVA ANDRADE inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas — n° 715.213.803-68 do cargo 
comissionado de Secretário Adjunto da Secretaria Municipal da 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
I~~n•/h~n~n~. nnnnrinl~~minr mn nn~~ I~r/~linrinnFininl n~iiinn• 1'1r111A 4/•.t1Q7í1~A4~4º 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
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1WiLTNICÌPTO DE PAÇU Dd LiTMIAR 
PODER EXECUTIVO 

:I~EC~~.ETO ~° 3,357, D~ 12~ DE AGOSTo DE 2U19. 

:_.,~..~,..., 

Regula~~~~e~zta ~ ~odalidade ~r~gáca pa~a 
~quisi~á~ de be~ e e~vï~vs c~mu~s 
~r~e~~sta ~aa Lei ~e~e~al n ~ 10. 52~~112 e 
~á ~~ovid~~ci~s ~o~rel~t~s. 

A~R~F~:ITA ~IITI'~1ICYP.;~L ~E P:~ÇCa► D~ LUIVíIAR, ~ ta+dc~ do Ma~a~nhão, no uso 
de nuas atribuiç~es legai~ que lhe confere a I.,ei C~rgânica il~lunicipal, 

~C~I~1S~D~R.A:I~17~C1! o enterldi~ilento de que, é perfe:~ta~~e~te pc~ssive:l ~: aplicabilídade 
por todos os entes pol~ticc~s da ~edera~áo brasil:eira, das normas ~era%s instituidas pela 
Lei. Federa~ n° 10.5~0, de 1. 7 de julh~ de 2.~02 e pela Lei Federal ri° 8.~6.b, de 21 de 
junha de 1 ~~~; 

~(~hTSIDERAI~I:~►C) o obj etivo desta Ad~ni~:istra~ão de adotar medidas que assegurer~. a. 
melhor utili~aç~o dos recursos pllblicos, vale~do-se de instrum.~ntos ~geis e e~cazes 
para o gere~cia~nelzto, cor~trole e eco~omia na realizaçáo de suas de~p~sas; 

C(aNSIDEF~AI~~►~ o anseiQ g~neralizado no ~ex~:tido de se dar .~~ai~r celerí-lade ~o 
des~ortino das p~•ocedxme~itos l~citat~órios, do1•avante insta~rad~s pela Admi~:istt~a~~a 
Dlreta do _Municípío, e, pc~r cor~seguinte, reduçáo dos custos ope~acio~lais e dirn:~nuiçáo 
dos valores nzéd'ios das aquisiçáes e serviças n cess~x•ios ao atendirrzer~:to do interesse 

r • pubL~cc~; 

I~EC~E.ET~: 

Art. ~~ - Fica :rcgulanientada, na fornza d~sposta neste Decreto e enl seus Ar~e~os: I, II e 
III, a modalidade Pre~áo►, rn.stituida: pela Lei n° 1 o.52Q, d~ 17 de julho de 20~2, 
destin,ada a` aquisi~áo de bens e serviços comuns, r~a ám~itc~ do l~unicípio de PaÇ~o do 

.. 
Luin~~.r - ~~1. 

1'ar~grafo únai:c.o. Su~ordinam-se ao disposto neste_ Decreto, al~m dos órgáos da 
Administra~~:~ Municipal direta, os fundos especiais, as auta~quias, as funda:çóes 
p~~blicas, as e~~presas públicas, as saciedades áe econa~nia~ mista e as demais entidades 
~ontroladas diret~. ou indireta~nente pelo Municípic~ de Pa~o do Lu.Iniar - MA. 



MUNICÌPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
:PODER EXECUTIVO 

.~rt, 2° - Pregão é a modalidade de Iïcxtar~o p~~-a aquïsi~~io de bens e ser~iç~as co~~un~, 
qLialquer que seja o val~r estïmado, e~n que a disputa pel:o f~r~zecïmen:to ~ feit~. en~. 

sess~.~ pública, por i~eio de Iances sucessi~os. 

F'~.rá~~a.fo ~única. ~oz~~ïderar~x-se bens e se~i~os c~znuns, pax~a os :~ins e ef'eïtos de~te 
artigo, aqueles ~~.jos padr~es de ~esempe:nho e qualïdade possa~n ser objetïvam:eni:te 
def'ini~le►s pele edit~:l, por meio de especïfïcac~~es ustl~ïs ~.~ mercado, d.e aeordo co~n a 
, 

d~spo~to no A:nexo Il. 

.~rt. 3° - Os ~ontr~ta►s ce~ebra~.~s pelo N~unicipxo~ para a a~uis~~ão ~:e bens e ~er~ï~c.~s 
co~x~uns, serão precedldos, priQrïtarïan-~:ente, de I3cita~áo na ;modalidad:e preg~o, que se 
destina a~arant~r, p~r xn~ïo d:e disputa ju~ta entre os -ïn~e~•essadt~s, a c~z~pr~: n~ais 

~ ~ A 

econom~ca, segu~~ ~ e~ie~e~te. 

.~xt. ~° -~., 1%citaçáo na m:odal~idade de pregáo é jurïdicamente condïeionada a~s 
princípios b~.sïcas da ~egali~adle, da impessoalid~de, da moralidade, ~.a igualdade, da 
publicidade, da probidad.e ad~inïstrati:va, da ~vincul~ç~o ao instzu~nento eon~acatário, 

do juïgan~ento objeti~ro, bern: as~si~n aos principïos correlato:s da Gele1•idade, t~nalïd~.de, 
ra~oabílidade, proporeionalidade, co~npetïtï~ídade, j usto pre~o, seletivid.ade e 
co~npara+~áo objetiva das propostas. 

I'arágrafa ~:nico. As na►rmas discïp.lïnadoras da lïc~ta~ç"ao ser~o sempre interpretadas em 
fayTor da amplia~áo da disputa entre os iriteressados, desde que n~:o comprometam o 
:interesse da Administraçáo, a£"~naïïdad:e e a segurança da contz~ataçáo. 

Art. 5° - Para o julgamento das p~•opc~st~s, :seráo- ~ixados çri~érïos ~b~etivos q~u:e 
permït~r~: .~.ferïr o rnenor p~-eço, consi.derados ~s px•azos para a e~ecu~~o do -e~►~trato e dc~ 
~`~rne+cimento, as es:pec~fïcaçóes t~enïcas, os p~:rán7►:etros minï:r:r~os de deserrzper~bo -e de 
qua:lidade- e as derr~ais ~condï~ó~es ~e~:~.idas ~~ edita~. 

Art. ~° - TodQs quantos participem de Iicïta~ão n:a modalïdade de preg~o t~rn dïreïto 
público su:bjetivo á~el observância do proeedïlnento estabeiecido ne:ste Regulament~, 
podendo qualquer ïnteres~ado aco:~npar~h:ar o seu dese~volv~fn~entc~, desde que n~o 
interf~ra a perturbar ou irnpedïr a real-i~a~áo dos traba~hos. 

Art. 7° -~, licita~áo na ~nodalïdade preg~o não se aplïca a's contrataç~es de abras de 
engenharia, ~s- Ioca~á~es ïmobiliárias, aliena~~~s e~n geral e aos denlais serviços cuj as 
especif eaçóes dependa~~ de a~alia~~.o téenïca, que seráo regïda.s pela legis~açáo geral 

. . ,,,, da ad~n~n~stra~ao. 
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~ 
._.;~~~2 

n~ 
` . 

~ ,- ~ 
~ ~roc. n° ~ s. 

.~ ~~r~~i~®r 

Art~ ~° .. As colnpra~, no ân~bita da Administraçáo Públïca Munïcïpal, quando efetuadas 

no siste~na de registro de pre~as .pt:evïsto no art. I5 da Leï Federal n° 8.6~+6/93 e nas art. 
~ I e I~ da Leï Federal n° 1~.52(~102, poderãa adotar a modalidade pr~báo. 

Art. 9° - Ao pr~feito mu.nicïpal, de aco~•do corn as atribuiçó~s lebais, cabe: 

I- De~~bnar o preboeiro e os n~e~nbros da equipe de apoio; 

Art. 10 - Ao(s~ a~-den~dor{es} de despesa, no uso de ~uas atribuiçc~es lebaïs 

r~guian-~entadas por Decreto l~Iunïcipal, cabe: 

I- Ap~•o~ar o terma de refer~ncia e solicxtar a abertura da lic%ta~ã~o; 

,II - Decïdïr os recursos contra atos do preboeiro quandc este mantï~er sua de~cisao, 

III - Adj udicar o obj eto da licita~ãa, quando ht~u~er :recurso;. 

I~ - Ho~nolobar o resultada da Iicita~áo; 

V- Anular a~icita~áo e~~z caso de ilebalidade; 

i~I - R.e~robar a licitaçao por raza"es de interesse público, 

~II - Prom+over a celebra~ão do contrato. 

Art. 11 - A fase p~•~paratór.ia do prebão obser~rará as sebuintes rebras: 

I- Elabora~áo do te:t~no de refer~~~~ia p~flo órbão r~quisí'tante e aprovação de~te 

docu.n~~nto pela autori~dade corn.petetzte~ 

I~ - Pr~visão de rec~ursos o.rÇan~entário~ que assebure~~ o pab~mento das obribaçóes 

dect~rrentes d~ obras e serviçQs a serer~z e~ecutadcs no exercí~io fïnanc~iro ein curso, de 

ac~ordo ~om o respecti~o cronc~brama, e~.cztuando-se 1ic~taÇóes para rebïstros de preÇQs3 

III - I.~esgnaçáo do pr~boeiro e da equipe de apoia; 

I~ - Elabo~•açáo da edital, contudo os elementos necessárïos e narxna.~ que 

discplïnal:enz os procedimentos e a minuta dc~ co~~trato, quando :for o caso. 

I.~z 
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Folha n° 

Proc. ne 

Servidor 

~ I° - As rninuta~ do edital, benZ camo as dos se~~.~s respectivos eo~:tratos de~e~n se~~ 

pj'eviamer~te e~.azniriad~:s e aprovadas pela Pr~c~a.radoria Jur~dica do Mu:nicipio. 

~ 2° - o ter~no de xteferéncia ~- o docunjento c~ue dever~~ contcr; 

a~ J~stificativa da necessidade de eo:ntrata~áo; 

b} I~efiniçáo do objeto de forma precisa, ~uficie~zte e clara, ~edadas e~pecificações c~ue, 
por exce~sivas, irrelevantes ou desnecessáar~as, li~~aiten~ a co~npetiç"ao; 

c) ~leTnentos c~:pazes de propiciar avaliaç~:o do custo p~la administraçáo d.iante de 

orçazx~ento, espccifioar~~:er~te através de valor estima.do em plani:l~.as, d.e acordo com o 

preço de .na:ercado, 

d~ Definiç~.o das exigé~:cias de l~iabllitação, em con.for~~:idade com o artigo 4°, inciso 

~I~~, da Lei 3 0.52010~;. 

~) Critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiseali~açáo e gerenclatnento do contrato, pt~azo de execuçáo e 
sanç~es, de forr~:a clara, con.cisa e obj etiva, que pelas su:as partiGularidades, sej axn 
cons~deradas relevantcs para a celebração e execuçáo do contrafio e atendix~:entos das 

necessidad:es da adm~nistraçáo. 

:Art. 12 -.~.s designaçóes do pre~oeiro e d~. e~~ipe de apoio devec~~ recaïr nos servidores 
do árgáo ou entidade px*on~otora da licita~áo. 

~ 1.° -- A e:quipe d~e apoio dever ser ir~,tegrada ~por n.o mí'ni:m:o ~? (dois) servidores 
ocupantes de ~arga efetfivo, do órg~o ou entiá:ade pror~~oto~.a da l'zcitação. 

~~° - Fm todas as ~e~sáes públic~s dos pz-eg~es deverão estar presentes no n~%n~rno 2 

(dois~ se~-vid~~,e~ efetivos, sob pena de nulidade d:os atos praticados. 

~~" _ A designação do ~x~egoeiro, a crit~rlo da autoridade con~pcten:te, poderá ocorrer 
para periodo de um ano, a.dnliti:n~:o-se r~cox~duç~ães, ou para licitação especi~ca. 

~ 4° - Somente poderá at~aar co~no pre~oeiro o set~ido~r ~ue tema realizado capacitação 
especi~ica para e~excer a atribuiçáo que re~.na perfil ade~uados, aferidos pe~a autorida.de 

competente. 

Art. 13 - Caberá ao p~•ego~iro, ern especial. 
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roc. n°  ~j~l~~,C3~o 

,,~,-.~ 
~i~~ t ,:.;?~~ 

T. Goorde~.a~áo do processo licitatório; 

II. ~neanzinhar os autos para a~ontroladoria Gera1 da 1V.i~anicípio para que seja 

reali~ada análise acerca da legalid~de e exa~~~e de todos c~s atos instrutários para a 

reali~a~~.o da lïcitaç~:o pública_ na m~d~.lid~:de .Pzegã.o, pr~sencïal o~. eletr~n.ico, 

confon~~e o casa, 

III. ~~aborar as mi~utas do edital e set~s anexos, subnletendo os m~smos á 

Procuradoria Geral do Municipio para análise da legalidade e apr~va~~:~, 

IV. E~pedir edi.tal de licitação~ e seus anex~s após a devida apro~ração da Procuradoria 
G-eral do Municipio; 

~. Rea~izar o c~edencla~nentr~ d~s intere~sad~s; 

VI.. ~ecebimento, exame e decisáo das iinpu~na~óes e consuitas a licitaçáo, com 

~:poio do set~r requ~sitante do ab~eto. 

'V~I, Recebime~zto dos e~lvelopes das propostas de p►reços c da documer~ta~ão de 

habilitação; 

VIII. ~. abertura dos envelopes das propostas de preços, a seu exame e a classifica~ao 

dos propor~enites, 

I~. A conduç~o dos pr~oced.imentos relatïvos aos lances e á es~coll~a da proposta ou do 

lancc de menor pre~o; 

~. o recebiznento, o e~a~zie e a decisáo sobz-e rccursos, eneaminhan:da á autoridade 
. . . ... 

su:perlor quando ~~antiver sua d~c~saos 

~Ì. ~ndicar o(s~ ve~lcedQr(es) do cert~.:n1e, 

~Ii. A adj ~.tdicaçáo do obj eto a~ vencedor, sol~ente se náo houver interposiç~o de 

rc;eurso; 

~III. r~ elabc~ra~ao da ata da: sess~o pú~lica; 

~IV. .En.ca~inhar o processo devlda~nente ir~struïdo à autoridade superior e propor a 
~ omologaçao. 

~rt. 14 -~aberá ~: equipe de apoio, dentre outras atribuiçc~es, auxi:liar o pre~oeiro em 

todas as fases do processo licit~tt~rio. 

Art. 1~ - A fase extez~~a do pre~áo será iniciada com a convocaç~.o dos interessados e 

observai-~. as seguin.tes regras: 
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PtOC. ~'  %~ /, ? .,,,~j ~ ~ ~~ (~( V 
S~rvidar . , ~ 

_. ~..._ . 

I- A canvacaç~:a dos interessada~ par rneia de publica~á.a de a~isc~, abse:r~ad~s o~ 

valores estïznadas para cantrata~áa e c~s m~ias de dï~~ulgaçáo a seguir %ndic~.dc~s: 

a~ P~cra bens e ser~ïças de valares estï:mad~s até ~~ 16a.aoa,aa ~cen~o e sesse~~:ta m'i1 
. ~r~a:~:~;~: 

1.} Dïára aficial, nas termas- do neïso I e II, da art~ga 21, da Lei- $.b~~b/93; e 

~) Meia eletrónica, na ~ntenlet, pr~arïta~rïa~nente, na sitia a~cial desta Prefeitura 

~v~~~v.pa.codolumiar.n~~. go~.br); 

b) Pura.. bens e servï~as de ~alaz°~s estïmadas aci~n:a de R$ 1~a.aaa,aa ~centa e sessenta 

inïl reals~ até R$ ~5a.~~t~,0a ~seiscento~ e cïnquenta 1~i1 r~~ïsj. 

~) I~►ïárïo ~ficïal:, nc~~ termas d:a ïncïsa I: e II, da artiga ~ 1, da i.ei ~.ó6~/9~; 

2) 11iie%a eletr~~%c~, na Intexnet, prïoritariamente, no sitïo af~cial dest~: P`~•e~eitura 
(v~vw.Pacodalun~.iax.ma.gav,~rj; e 

3) JQrnal de grande cïrculaç~a lacal;. 

c) Para be~1s e ser~iças de valares estimadas supe~-iores a R.$ ~SQ.~aa,oa {seïscentos ~ 
cinquenta n~il rea%s~ 

1) Diárro C~fïcial, nas terrr~a~ do ïncisa I e II, do ai~tïga ~l, d~. Leï 8.6~6/93, 

. 
~~ ~e~~a eletrân~ca, ~~. Inte~.~et, pri~rïtar~aTnentc, no siti~ aficial de~ta Prefei~t~~ra 
~v~rw~v.pacada~lu~nïar.ma,~~v.br~; e 

~} Jo~-z~:al ~ie gr:an~e circula~áa regìariaï .ou naci~nal. 

II - Da edital e da avis~ canstaráo ~ def:niçáa d~ ob~eto da lïcitaçáa, benz e~nla a 
ïndïca.~áa da lacal, dias e h:arárïas e1n qtle pad.erá ser lida au a~tïda. a Integra do edital, e 
a data, har'aria e lacal onde será realï~ada a sessãa pública da pr~~~~; 

III - Do editai canstarãa, no que. couber, tad~s as exïgéncias canstantes da arti~a 4~, da 
Lei ~.6~6~93 e altera~óes pasteriores. 

~,~ 
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Iv - C~ ed~tal fixará, praza n~o %nferior a S (aitc~} dlas útel , eantada~ da ~ubl~caÇáo do 

aviso, para as interessadas preparare~~: suas prop©~tas; 

v - No dia, liara e local designadas no edital, será realizada sessáo pública para 

reeebnZento das propostas de pregas e da documeritaçáo de habilitação, nos termas dais 
p~-oeedrxentos estabelecidos pelos Anexas I~I e III deste Re~u:la~n.ento. 

~~;t. 1 ~ - A~ hablitaç~.o far-se-~. coral a ~erficaão dos- s~guin:tes documentas: 

I-~ertid~o Negativa de D~bito — C~TD, expedida pela Instituto I~aeion:al: de ~egu.rïdade 
. 

~ QG1 c`1.~:; 

a~ A~ertidáo I~Iegativa de: I~ébita -~ND, expedida pelo Instituta Nacia:nal d.e 
~eguridade Sae~a.l. -- INS~, ~ader~. ser substituíd~. peia ~eí~tidáa Canjunta Negati~a, au 
~e~-tidáa ~onj unta Pasitiva ea1I1 efeitos de Nagativa, de Tributos e Cantribuiçáes 
F'ederais e Divida Ativa da Uniáo, ealzfo~-n~e P'ortaria M~ 3 5-8, de 5 de s~tembra de 2a l. 4 
(Ministéria -da F~~a~crlda}. 

II - ~erti~carda de ~e~ularidade para ca~z1 a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
expedida ela Caixa Ecanóm.~ca Federal; 

III - Cet-tïdáo negativa au Pasitiva can.1 e~Eeitos de negativa para com as Fa~endas 
3~Iacional, ~stadual e lVlunicipal, quando for o caso; 

Iv - Cumpri:me~ta ao disposta no incisa ~;xxIII, do artigo 7°. da ~onstituiç~a Federal e 
n.o inci~o v, do artigo 27, da Lei g.~~61~3. 

~ l° - O edital padzrá const:ar delnais e~igéncias quanta ~ habilitaçãa jurí'dica e 
quali~:caÇó~s téel~ica, eCalli~llllCa.-~ïnanceira e regu:larid:ade fiscal e trabalhista, nas 
te~•nZos do artlgo 2~ a 3l, da Lei $.~~6~93. 

~~° - C.~ licitan:te inscrito no Cadastro de Farn~c~do~ es e~ou F~-estadares de ServY~os da 
~Iunicí"pia au daqueles ac:~ita pe~o edital paderá substituìr as dacume~~tas ~xigidas no 
edital pelo ~erti~cada de l~..egistra ~adastral - CRC respectivo. 

~ 3° -~s ci~cumentas que náa canstare~~1 do C~rti~icado de Registra Cadastral -~~Z+~ da 
licitante dever~:o ser entregues separadas, na marnenta da sessáo públiea, ~:as termos do 
artiga 32 da Lei ~.~~6/93. 
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~ 4° - No julgamento da habilita~áo e das p~opostas, o p~'e~oeiro podei~á sanar er~-os ou 
fal~as que náo alt~re~n a sub~t~.ncia das propostas, -d.os docun~.ent+~s e sua vaiïd.ade 
,juridica, rr.~ediante despacho funda~x~entado, registrado em a~a e aces:~ível a todos, 
atribu.indo-lh.es valídade e efc~cía peara- f~ns de habïlïta~~~ e c~.assrfica~áa. 

Art, 1~- Qu~ndc~ per.rnitida a participaç~o de en~pr~sas e~tr~r~geiras na licita~áo, as 
exi~ên+~ias de l~a~ilïta~~:o seráo atendï~:as nledïante doc~~~~~ntos equiva~entes, 
autenti~ados pelos respecti~Qs consul:ados ou erz~baixadas e traduzidos p~r tradutor 
juranlentado no Brasil. 

,À,rt. 1~ - Quando -pern~itída a particip~a~~.o de consórcio de en~.pres~s, ser~o exigidos: 

I-~omprovaçáo da e~.istência de con~p~•o.nzlsso pt~blico ou particular de constituiÇáo de 

consór~i~, com indïcaç~a da ~n~presa-lider, que de~erá atender ~s condï~ões de 
l`ider~.n~~. estipuladas no edital: e será a representante das co~.sor~~adas per~:x~te :a Uni"ao; 

II -1~.pre:sentaçãc~ da docuinenta~áo de habilitaç~.o especificada no xnstrur~lento 
.. . convoeator~o par empresa consox-c~ada; 

I~I - Comprova~áo da capacidade t~enica do oonsãreio pelo so~~lat~rio dos qu~~titati~as 
de cada consorciado, na for~na estabeiecida no edïtal; 

IV - Denlonstra~~o~ por ~~m.presa consor•~iada, do atendimento ~:os índices contábeis 

def~:idos no edital, para ~ns de qualificaçáa econón~ico-fnax~ceira; 

V- R.espa~nsa:~ilidade sa~idár.ia das erni.p:resas ~onsorcia~:as pelas o~rïga~õcs d:o 

cans~►rcio, na.s fa~~s de lïcitaç~:o e durante a~~gênei.a do contratQ;. 

VI - C.~~brigatorïedade de ~id~ran:~a por en~.p~Resa brasileira no consc~:rcio farn~ado por 
empresas b►rasi~e:iras :e estra~~geiras, observadc~ o disposto I~o incisa I, e 

~II -~onstïtuïç~a e:re~ïstro do cor~sórcin arltes da celebz•ação do cor~tr~:to. 

Pa~rágrafo único. ~`ïca irr~pedida a parcïcipa~áo de empresa consorciada, na mes~:Ya 
~icítaçáo, por intermédï~ de rnais de um cor~sQ~•cïo ou isoladanzeiate. 

~rt. 19 - Quexr~, convocedo dentro do prazo d~ validade da sua proposta, náo celebra.r o 

~ontr~ato, deixar de entregar ou apresentar docunlenta~~o falsa exigïda para o certame, 

ensej ar o retardamento da exeeu~ão de seu obj eto, n~o r~~antiver a proposta de p~•eços ou. 

lance ofex-tado, faihar ou fraudar na execuçáo do contrato, compor~ar-se de modo 
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.-ss.-ass~,.~ -»a.~:: max: w:r,

inidón~o ou com~ter fr•aude fiscal? ~ cará i~.pedido de ~icitar e contra~a:r carn a LTniáo, 
Fstados, I~:istrito Fed.eral ou Nlunic~pios e, será- descredenciado n.os sistemas de 
cad:astram:ento de forr~:ecedores a que se refere o inciso ~I~ do art. ~° da `~~ei 1 O.S~~Io2, 
pelo prazo d:e até 5(cinco) anos, serr~ pr~juí~o da:s multas p~-e~%stas em edital e no 
cont~ato e das demais corninaçóes legais. 

Ar~. ZU -~ autoridade competerzte para. apro~ação do procedi~~ento Iicitat~rio somente 
poder~ re~o~á-~t~ em face- de razões de ïnteresse público, por moti~~ d~ fat+~ 
super-venïente devidanlente coznprov~ado, per~tinente e sufcÌente para justifi~ar t~:l 
Conduta, á.e~en~io anulá-~o por ilegalidade, de o~cio ou por provocação de qualquer 
pessoa, ni~diai~ite ato escrito e furldarnentado, nos termos do- art:i.go 49, da I,ei. ~.~~6/~3. 

Ar. t. ~ 1 - Até 4~ (dois} dias úteis da data fi~ada pa.ra ~-ecebimento das propostas, 
qualquer pessoa pode~•á impugn.ar o ato canvocatório do pregão. 

~a-rá~rafo único - Cabe~4á ao prego~i~o decdïr sobre a impugnação no pravo de até 

vinte e quatro horas. 

Art. 22 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório de~erão ser 
enviados ao pregociro, até o3 ttrês) dias anterio~~es á data para aber~ura da sessão 

pública, na forrea e condições definid~.s pelo Edital. 

A:rt. 2~ - t~ualquer modificaçáo no edital erige divulgação pelo mesmo instY-un~ento de 
publicação em que deu o texto original, reabrindo-se a prazo incialm.ente estabelecido, 
enceto quando, inquestionavelmente,. aalteração não afetar a formulação das prt~postas. 

Art. 24 - o:l~unicipio publi~ará na imprensa of c:ial, o e~trato dos `cont~ratos celebrados, 
nos terznos do parágrafo ú:nico, do artigo b1, da Lei_. S.E~~193. 

A~rt. 25 - os atos esstnciais do pregáo, inclusive os decor~rentes de meio eletrónzco, 
seráo documentados ou juntados no respectivo processo, cacla quai opartunaxnente, 
~ampreer~dendo, Seln prejuí'zo ~:e outr~o , o seguinte: 

~ . 
I - ~'erm.o de referencra; 

II - Plan.ilhas de custo, quando far o caso; 

III - l~r~visã:o de recursos orçar~ner~tários, com a indica~ão das respectivas rubricas; 

I~ - Autorização d~ abertura da licitação; 
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~- De~ignaç~o do pregoeïro e e~uipe de ~poio; 

~Ï - Edita~ e respectï~os an~xc~s, quando for o c~.so; 

~~~ - l~Iinuta d~ termo do contrato ou instxt~xne ~o eq~.iva:lent~, ou m~r~uta; da at:a d~ 
~•e~ï:stro de pre~os, can.f~rm:e o cast~; 

VIII - Parecer jurid~co; 

I~ - I~octxmentação exigida para a habi~it~.+~~o; 

~ - A.ta contendo os- ~eguintes re~;istrc~s: 

a) L,ic~tantes part~~cip~.n~e~; 

b~ Propostas apr.esentadas; 

c} Resu~no do~s} últ~zno{s~ Iarzce~s~ afertado~s} na oz•der~. de class~~ ~a~áo;. 

d} Acexta~i~idade da proposta de pre~a; 

e) I~abilitaÇá:~; e 

~.Recursos ~nter~~stos., respectivas análises e decisõ~s, quando for o caso; 
L 

~I - +~omprovantes das pu:bl~ca~áes: 

a} Do avi~o do edital, e~n eonforn~i~dade co~n o artigc~ ~ 3, inciso I deste decreto; 

b) I~o r~s~:ltadc~ ~:a l:icitaçáo, e~n n~eio eletrónico, na internet, priorita~•`iaine~te, no sitio 

ofieial de ta prefeitura ~wwvv.pacod~Ium~ar.zna.~o~v.br} eÍou na imp~-en~a oficia~ eÌou nc~ 
qt~adr~ de avisos locali~ado no átzio deste pod~r executivo; 

e) Do extrato do eontra~o ri~ imprensa oflciai, obser~ando-~e o disposto no arti~o ~°, 

inci~o ~III da Lei n° -8.~6~~~3 e a~tera~~es posteriores; e 

d} Dos demais atos enl que sej a exigida a pub~~cidade, confornle o caso. 

Art. 2+6 - Poderá ser z•eali~ada o preg"ao por meio da utiliza~áo de recursos de tecnolog~a 

d~: inforn~a~áo, nos tennos do Ane~.o III deste L~ecre~o.. 
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~r~~,. ~a~~l~ ~ 
~~,~~;r`j`.~i~~ 

Art. 27 - Com:pete ao Pod~r Exeeutivo estabelec~r nor~nas e orientações 
con~.ple~~en.ta~~es sob:re a~nat~~•~a regulada ~or este I.~eereto. 

Art. 28. ~.plxca.~~l-se subsidiariarnente a.s no~-~nas das Leis ~~ederais n° 8.~~6, de ~ 1 de 
jur~ho de 1~~~, e n° l 0.520, de 1~ de ~u1ho de ~002.. 

Art. 2~ - Este dee~-eto entra e~n Vigor na ~:ata de sua assïna~ura, retraagindo os se~zs 
e~`eïtos a dat~: da sua assinatu~;a, fïcando revogado o Decreto l~Iunicipal n° 3.090/20 ~ 7 e 

. ~. ,~ ,r • as ~spos~~oes e~n eontrar~o. 

GA~BII'wI~T'~ DA P:~FEITA IWTU~II~IPA~ D~E PA~o D~ LUN~IAR, ~:~TAI3+a ~ 
;I~O IVI~.RANH.Aio, EIVI Di~IS T~►E ACrt)STo DE ZU19. 

~ ~ ~,. , ~. ^'~ ~~~. ' ~~ ~ ~ 
~_,~ ~ f.. ~ ~~~ 

: . FAULA ALE EDo I~~SrT`E 
P~Yef~ita Municipal 

! 
fi
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D~~C~~~ itiI° ~.~~7I2~1~, I~~ 12 DE A~C~~Tt~ ~E ~~t9. 

A~~~(~ I 

BE~~ E ~E~t~IÇ+O►S CC~~I~[TN~ 

A~t: 1:° - Este ~.ne~o I estabe~~+ce a relaç~o de bex~s e s~r~i~os eo~~uns, eonform:e segue: 

~ 1° - BEl`~~ Col~Ul~~: 

I - Bens de ~Qnsurno; 

ai Agua: mz~eral 

b} ~ombustív~l, Iubr~~cantes; 

c} Pe~as e acessc~~ios auto~notïvos e~~ g~eral ~incluindo pz~eus, c~.rneras de ar e 
protetores), 

~i) G~s em geral ~incluïndo vas:ilhan~es, etc}; 

e) Género~ alïm.enticios ~p~re~iveis, r~ão-p~re~civeis e Iiafiïïzados; 

fj ~Vlate~•~al de ex~cdïente, co~sumo, didáti~o e pedagógico; 

g~ Materïal gráfi:co,. 

h~ Nlateriai de copa ~ cozïrib.a;. 

i:) l'Vlater~al e sup.rl:mento de ïnfornlátïCa;. 

3 

j} l~aterial hospitaïar, ~nëdico, laboratário, odontolt~~ïco, ins~trur~~er~tal cir~irgico e out~-os 

de natureza sïmilar;. 

. . ~ . 

l) Med~:canzen~tas, ragas:, ~nsumo~ f.~rrziacouticos, etc; 

mj IVlaterial' de Ii~Zpeza, higiene pessoai e corlserva~~o; 

~) Material de construção em geral (mïnei*al, eiétrico, llïdráulïco, sanitárïo, etG}; 

. „ . . . 
+~~ ~~~gen~o ~.ed~c~n~l; 
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~-- ~ _ C~~~ ~ 

~~~JC. C~r _~~f ~
P` 

~3t~3 ~i'~.~~i 
~ _ . _~ _ _ __ --

P} ~Jnìfarme e~~n geral; 

:I.Y - Bens ~~~~ane~ates; 

. . , . 

a} ~Iob~Itarlo; 

b} Equipar~~~ntos e~n ge~•aI ~eletradozl~éstïaos, eletrónico~, eletro-p~ort~.ti1, áudlo, ~ide~, 
. , . 

se~urança, rnstrur~zentos mus:~cals~ etc}; 

c} Utensíl-ias de uso gei•aI; 

d} Veiculo~ autornoti.vos e er~~barcações náuticas em geral ~rnotocicleta, tríciclo, 
quadriciclo, erro, ánibus, caminbáo, trator, canoa,lancha, etc~; 

e} Mi~rocam~uta~or de n~esa ou partátll (',noteb~+~k"}, mox~itor de vídeo, impressora., 
estabilizador, nocabre~~, etc; 

2° -SERVIÇOS COMUNS: 

I- Serviços de apaío adrninistrativa en~ geral•, 

II - Serviços de apoia á atividade de infor}mát~ca; 

a) Dlgi'taç~a~ 

b} I~Iar~utez~ção e~n ge~~a.l (preventiva, corretiva, etc 

c} Locaçáa de ~a~twar~~ .. 

III - S~l•viços de assi:naturas; 

a} ~ornal; 

b} PeriádÌco; 

. 
c} R.evr t~; 

~} T~le~risáa via satélite; 

e} Televi são a cabo; 

~ 
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IV - Se~~ïços d'e ass~~~~éz~~ï~;. 

a) ~-Iospitalar, 

, - bj Me~1ca~ 

r • ~j údontolo~~ca; 

d~ F'isïoterápïca, 

• r • e) Pslco:l;og~ca; 

. , . 
.~ ~I:~`U.r~,1.C~~ 

~ - Ser~ïç~s ~:~ at:ivïda~es aua~ïlïares; 

. 
~~ Asc~nsor~sta; 

.. . . , . 

~~ Auxil:l;ar de e~~r~tor~o, 

, 
c) ~o~e~ra; 

d) Garçom; 

e~ .Tardïneïrc~; 

. fj I~I~r~:s~gelrc~; 

. 
g) Motor~sta, 

~ . :h~ ~eeretarza~ 

~) rI`el~fon.ista; 

VI -~ervïçt~s de e~n~ecção de unïf~~~es ~n~ ~eral; 

VIII - S~rvï~os de ca►~~~~age~l; 
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~-. ~~~~ ~ 

~ ~ ~' ~ _ ~ 
~- t„r J 
:- C~~i~ ~ ~ 

~ ~ 
~r~c. ~° ..-`1 ~1-~. 
~~rv~c~~~ 

`~III -~er~i~os de eventos ~~n ge~al (~oca~áo de siste~na de so~n, estrutura de pa~eo, 
,.Ë . . ~, 

gerador, ornanl~ntaçao, llu~~nin~:~~o, etc~; 

IX - ~e~-viçc~s de filz~~agem; 

~ - Servïças de f.at~g~~afia; 

XI ~- ~ervi~as de g~s natt~ral; 

XII - Ser~iços de gás liquefe:ito c~e petró~eo; 

~IIl - S~~ir~s grã.f cos e~n geral; 

XIV - ~e~-viços de hotelaria; 

~~ - Se~~iço~ de far~lcc:irnento de refeiç:ães en1 geral.; 

XVI - ~ervi~os ~ie j ardinagc~n; 

~~II - ~erviçc~s de lavander~a; 

X'YIII - Serviços de limpeza e donserva~"ao (edi~caç~es, logradouros públicos, etc.); 

XI~ -~ervlços de l~ca~áo d~ buns móveis em geral; 

~~ - Serviças de m~.nuten~ã:c~ de bens imó~eïs; 

~►.~i -~erviços de manutenÇão (preventiva e co~~reti~a} de bens mó~eís; 

~~~II - Serviç+~s de rnanutcn~ãc~ e~n geral; 

~:~III - Serviças de modenlizaçáo, n~.elhc~ria de ef~ei~;ncia e eX~ans~o en1 gera~, 

~►~~V - ~erv~~os de ~-~~no~áo de betls n~óveis; 

~►.~~ ~- Servi~as de nZicro~ln~age~n; 

~~T - Ser~iços de re~arograf~a; 

~CXVII - ~~~-vi~as de se~u.ro saúde; 

~ 
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~;.~~vII~ - ~erv~iços de degravação; 

~:~I~ - Serviços d~ traduçao;;

~~~ ~- ~e~-viços de telecom~ur~ica~~es ~e dados; 

~~~I ~- Ser~iços ~e telecox~.unicaç~es de ir~iagem; 

~►X.~II - ~erviços de telecon~.unicaçóes de voz; 

~;~~:KIII - Servx~os de telefc~nia fix~.; 

~:~~.XIV - Serviços ~e telefonia rnável; 

X~v - S~`erviç~s ~e transporte; 

~;~~:~VI - Serviços de vale refelção; 

.~~:X~.v~I - Serviços de vïg~lá.ncia e segurança ostensiva; 

~:~~:XVIII .. Serviços ~.e ag~~ltes de portaria; 

~~~:~X - Serviços de fo~r~eci~nento de er~e~•gla elétrica; 

~I;1- Serviço~ de apolo rnarítimc;. 

~►,IJI -~e~vi.ços de ap~rfeiçoaniento, fon~.aç~~, capacítaçáo e trelr~amento; 

~LII - ~er~ïços de consultoria e asse~soria te'cnica administrativa~ de se~-viços 

con.tábeis, de consultorl~ e asses~ori~. ~uridica, ~e consultoria e assessorïa e~n licltaçães 

públicas e contrato.~ aclministrativos e de asse~so~r~a poiítica. 

Art. 2° -~,: relaçãca classifica~:a nc~ pará~r~fo anterior é exe~nplificativa, po~.e~ld:o a~nd:a 

ser licitaáos b~ens e s~rviços con~uns cuj os padrõ~s ~e de~emper~io e quaiidade p~ssam 
ser oáj etivainente ~efinidos pelo edital, por rneio de especificaçóes usuais no z~nerca.do, 
eonforme preceitua o artigo l°, parágrafo único, da Lei n° 10.520~~2. 
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I'IZt)CEl~IMEI~TOS FAhA C) PR:~GAU P~E~ENCIAL 

, 
Art. 1° - E~te Anexo II estabelece normas e prodd~mentc~s relativos ~: ~ic~ta~~.~o na 

~nodalidade de Pre~ão, na fo~~na p~-esellcial. 

Art. 2° - A sessão pública do p~-egão presencial será ~rocessada da segu~nte for~~~a: 

I- I~Ta d~a, hc~ra e Local designa.d:os no edita.l, ser~á reaiizada sessão pu' b~ica para 

recebimen.to daS pr'opastas e da dacumenta.ção cle habilita~~:o, de~endo o ïnteressado ou. 

seu representante Iegal praced~~• ao respectivo creden.ciame~to, 

II - .~4berta a sessáo, os interessados ou seus representantes constituidos apresentaráo 

deciara~ão dando ciéllcia de que cu~nprenl plenamente os requisítos de habilita~ão e 

entregarão ao pregoeiro, ~In envelopes separados, a proposta de p~•eços ~ a 

documenta~ão de habilitação; 

III - o pregoeiro procederá à abel-tura dos elzvelopes contendo as propostas de pre~as e 
cla~sif cará o autor da proposta de menor pre~o e aqueles que tenham a.p:resentado 
pro~ostas ern valores sucessivos e superiores em até 10~`~0 ~de~ por centQ), relativa;na:ente 
. 
a e ~nenor pre~o;. 

Iv' - C~uando não ~orei~l verif cadas, no In:ini:~no, 03 ~trés} propostas escritas de pr~ços 
nas condï~~es def nidas o incïso anteria , o pregoei~•o classifcará as melhores 
p1-c~postas subsequentes, até o n~á~inzo de 03 ~três), para que seus autore~ participem -dos 

Iances vextbais, q~~aisqu~r que sej am os pre~os oferecidos nas pz-opostas es~ritas; 

~- Enl segulda, será dado ir~ic~io â etapa.. de apresenta~áo de Iances verbais pelos 

prc~p~one~~te~, que devez-ão ser fc~~~nlulados de forma sucesslv~., em valores drstlntos e 

C~eC~escellteS; 

vI - o pregoeiro convidará individualn~ente os Licitantes classificados, de fornza 

se~uencial, a apresentar Iances verbais, a partir do autor da pro~osta classif cada de 

maior pre~o e os cienzais, eni ordem de~r~scenter de valax; 
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vII - A desi~tência er.~n apre~entar Iance verbal, qt~ando convoc~do _p~Io pre~Qerro, 
impl~cará ~xclus~:o do licitan~e do ce~rtame, 

v`III -~ase n~a se realizexn Iances verlaais, s~rá v~rificada a c~nfor~~~idade entre a 

propasta~ escrita de menor preç~ e o valo~- esti~~a~.o para a contrataçáo, 

IX - Declarat~a ence~~r~.~.a a etapa ~ornpetitiva e c~rdenadas as prop~5tas, a pregoeiro 

examinará a ace~t~bilidade da pr~lneira classificada, quanto ao ob~jeto e~alor, áec~idindo 

nZotivada~nente a respeito•, 

x-~endo aceit~vei a pr~posta de menor preço, será abe~-to o e~~velope cont~ndo a 

docurnentaç~o de ha~ilita~~Q do l:i~itante que a tiver fonnulado, para confin~la~ão das 
suas condi~oes ha~il.itató~•ias, co~n ~base na~ exigéncia:s eonstantes no edital de Iícitaçáo; 

~~i - os docun~en:to~ ~xigidos para ha~ilitaç~~ poder~o ser st~1~stituidos por ~ertificados 

de r~.egistro ~adastral, n~s te:~-nlos e condi:ç+~es dispost~s na edital de Iicita~~o,. 
assegurado a~ ~já cadastrade o d.ireito á:e ap~•esentar a doc~n~entaçáo atualizada e 

regu:larizada na própria ses~"ac~~ 

X.I~ - Constatado c~ atendi~nento das exigências de habi'litaç~.o fixad~s no edital, o 

lieitante será declarado ~enodor, 

~~II - Se a oferta não for aeeita` vel ou se -o li.citante desatendel~ às exigéncias 

~abilitatórias~, o pregoeiro e~ar~lïnaztá a o~erta s«bsequente, veY-ificando a st~a 

aeeitabïlidade e procedendo á~.~bilitação do propo~lente, na e~*dern de cla:ssi~caç~o, e 

assirn suc~ssi~ament~, até a apuraçáo d:e uma proposta- c~u.e ate~Zcla ao edital, sendo 0 

respectivo iicitante d~clarado vencedor; 

xlv -~as situa~~es pre~ristas nos ineisos v1III, Ix e XII, o p~•egoeiro poderá negociar 

diretamente com o p~`aponente p~:ra que se~ a obtido preço m~elhar, 

xV -~o fina.l da sess~o, após ser declarada o vencedor, qualquer Iicïtante poderá 

manìfestar imediata .e ~~noti~adanlente a int;enç~o de i.nterp~r recu~•so, com registro ern 

ata da sintese das sL~.as razóes, qu~ndc~ Ihe s~rá concedïc~o o p~-a~o de ~3 ~tr~s} dias útei~ 

para j~untar rr~emariais do mesrn.~, fïcando os dernais licitantes desde logo in:tinlados 

para apr~sentar cc~ntrarr~.~t~es em igual númerc~ de dias, que conle~aráo a correr do 

tén~nïnc~ da prazo do re~orre~.te, sendo assegurada vista imediata dc~s autos; 
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X~I - A. falta dc nlanifestaç~o in~.ediata e n~otivada do licitante %mportará a d.ecadénc%a 
-do direito dc ïn:tci~asi~ão de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto d.o certame ao 

Iic~tante declarado vencedor; 

X~~~ - C) recurso eontra dec;isáo da preg~ciro n~o terá efeito suspe~sivo, 

X~Y~Ii -~ acalhinle~lto de r,eeurso im.portará a in~alidaçáo apen.as dos atos insusceti~vexs 
. 

de a~rove~tamei~to ~. 

XIX. -Decididos ors- recursos e cor~stratada a re~u.la~dadc dos atas_ proc~d~~nen~tas, a 

-a~.ztoridade co~npet~~~te 1~o~nologará a adjL~dicaçáo para.:. determinar ~ cantrataçáa;. 

~~ - Coz110 condi.ç~o para celebraç~.a do contrato, o licitante vencedor deverá nlànter as 
r~es~nas condi~óes de habilitaçáo; . 

~►~~I - Quando o proponente vencedor náo apresentar situ. aÇ~o regular_, no ato ~:a 
ass~natut~a d~ contrato:, será convocado outro licitante, obse ada a ardem de 
classifcaç~.Q, para cetebrar o contrato, e a~si~n sucessivamente, seen p~`ejuzo da 
aplzcaç~o das sanções cabiameis, observado o disposto nos incisas XIII e ~Iv dcstc 

.. 
artigo; 

~`X~I - 5e o Iicitante vencedor recusar-se a assi~a~:r o contrato, injustifïcadamente, a 
sessáo será ~-eton~ada e os de~~nais Iicitantes cha:nlados a fazé-lo, na ordem de 

~ N classrf caçao; 

XXIII -~ pra:~o de ~~alidade das propostas será de ~C~ (sessenta~ d:ias, se outro ~:~.o 
estiver frxado r~o edita.l. 

.~rt, 3° - A:~drninistr•açáo, qu:ando da aquisi~áo de bens ou cc~ntrataç~:o de serviços, 
poderá sub'dividir a quantidacle total do item em lotes, sernpre que compro~ado t~enica e 
eco~~o~~icamente vi~vel, de fo 7~.a a po~sibilitar tnaior cornpetiti:vidade, obset•vado, neste 
caso:, dentre ou:tl: os, a quantidade mini~la, o pra~a e o lacal de ent~ega: ou de prestação 

. 
dos serv~ços. 

ÁRIA LTLÁ"AZ V O 
Prefeita Municipal 
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TI~E~~~f~ l~° 3.~5~`I~Q19, ~E 1:~- D~E A~aSTtj DF 2~}19. 

Á.NE~a3 IiI 

PR~CE~IIME~rI'+~~ I'ARA ~} P~E~Ã.(~ E~ET:~t1~~CC~1 

Art. l° - Este A~e~:a III estaïaelece narmas e proc~dïmentos relatïvos á licita~~:a na 
rnodaridade d~ Pr~gão, r~a forma. eletrôr~ica. 

Art. 2° -Para ~fe~to deste :Anuo coz~:s~dera-se: 

I-~onl.prasnet ou Cidade ~onlpr-as: pt~rtaïs de co~zlpras znunïcip~~s, de~nïdas pelo 
Pa~er ~xecu.tiva IVlun~ci:p~l corna a s~ster~~za eletrânïco a ser utïliLado no âi~~~~ta da 
adm.ix~ïstra~ãa pública rnunicip~;ï pai4a real~zaç~.o da pregãa e de~~laïs aquisiróes de bcns 
e ser~~~os at.ra~és do uso da t~~n~ollogia da inforrna~"ao. Sítio: ~ittp:/t 
~~vwv.com.pra~:net.go~.br ou http:// ~~~.c~dad:ecor~:pras.cot~.~r, resp~ctïva~~e~.te, 

II - Secretaria á:e Logístïca e`~ecnologia da Infor~nlaç~o da M~n%stério do Planejarrlenta, 
Car~ame~~to e~estãa é a~ntïdade respo~sá~el Peïo apoïo técnïca e o~~raeïanal, que 
atuará coma ~pr-ovedara do sïsten~a eletránïco de compras der~ominada ~omprasnet, 

III -~a~federaç~o ~Iacian~l de .~unicípïas- é a er~tïdade resporzsá~e~ p~lo apoïo t~cnico 
e operacional, qu~ at~.rará co~~o p~•av~dora da sïsterna eï~trónico de compr.as 
den.on~ïnado ~idadecorr.rpra~; 

Art. ;~° - U prcgáo., ~ for~a eletrônica, c~rno moda~idade de 1~;cït~ç~o do t~~c~ menor 
preço, rearïza.r-~s:e-á quancro a dïsput~. ,peia farrlecinl~r~ta de be~~:s ou se:rvi~a~ canluns :Cor 

fexta á dfïstáncia ~rrr sc~ss~;o púbïica, por me~o de sï~te~~a que pl.an~o~a a co.rnun:ïca~áa 
. 

pela inter~n:et. 

T'a:rágrafa ú~ic~: as s:i:stemas a c~ue- se r~f~r-e este artïgo ser~o datadas de recursos d~ 

crïpta~raf a e de arztentica~áo que. garantam. candiçc~es áe segur•ança em todas as etapas 

do eertame. 

Art. 4° -~ pregãa, na forr~a eretr~~lica, ~er•á conduzido pelo órgáa atr enti~d.ade 

promoto~~a da Iïcïtaç~~, canl apa~a té+cnïco e aperacianal do partal escalhïdo, para tadas 

os órgáas integrante~ ~a Administraç"aa Pública rVlunïcipar. 
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Art. ~° - Serão previamente credenciados pera~:te os portais, a aut~oridade ~ompetente do 

órgáo pro~~.otor d.a 1lcitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores 
do slste~na e os llcltantes ~_ue participa.m. do pregão eletrônico. 

~ 1°' - o credenciamento dar-se-á peia atribuïçá.o de chave de ldentificaç~:o ~ de s~nha 
pessoal e ï.ntransferlve~, para acesso ao ~istema eletr~nico e dev rá ser providenciado 
. 
~unto ao port~.~ de compras. 

~~° - A chave de id~l~ti~caç~o e a senha poderá:o ser utïli~adas e~r~ qualquer ~re~ão 
eletrôni~o, salvo quando eanceladas por solicitação do cred~nciado ou em virtude- de seu 
descreder~c~a~~.er-~to por órgáo participante do portal. 

~ 3° - A per:da da serlha ou a quebra do sigil:o dever•~ ser corn.unicada i~nediatamente ao 
:provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso, 

~ 4° - o t~so da sen.1~~ de acesso pelo Iicitante é de st~a respor~sabilidade e~clusiva, 
incluindo qtlalque~, transaçáo efetuada diretamente ou por seu represer~tant~, náQ 
cabend~ ao provedor do sistel~a ou Qrbáo pronzotor da licitaç~.o r~spor~sabilida+de por 
ev~ntuais danos decol-rentes de uso in:devido da senha, ainda.. que por terc~iro~,. 

§ 5° - O credenciamento junto ao p~•ovedor do siste~~a i~nplica a responsabilidade Iegal 
d:a I:icitante ou seu representante legal e a~resun~áo de sua ~apacidade técn,iea para 
real:izaçáo das transaçQes ïnere~~tes ac~ preg~o na forma elet~-~nica. 

Art. ~° - Caberá ao Iicitante inter~~~ado e~ ~a.~ieip~r d~ pr~gáo~, na forma eletróniea~ 

I - C~-edenciar-se rro poi-ta1 par-a certanzes promovidos por árg~"aos ou entidades 
pertencentes ao 1VÍunicipio, no p~-a~o ~~ir~ir.~o de o~ (tré~~ dias úteis a~ltes da data d:e 
r•ealização do pr~gão; 

~Y - Renieter, no pra~o- estabeleci:~:oy e~clusivan~ente por melo e1~t óníco,: via interriet, a 
prop©sta e, quando :for o eas~, seus ane~os. 

~I~ - Responsabilïzar-se formalrY~ente_ pelas transaçães efetuada.~ e~n seu nom.e, 

assumint~o corno fïnnes e verdadei~•as suas propostas e lances, in~lusive os atos 
praticados di~et~:n~ente ou ¡por seu representante, náo cabezido ao pre~vedor do sistema ou 
ao ~rg~o proz~~otor da I~citaçáo re~ponsabilldade por eventuais damos_ d:ecorrentes de uso 
ix~devido da seriha, ainda que por ter~eiros. 
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I~ ~- A~ompanhar as operaç~es r~a sisterna elet~rónico du~-ante o pro~esso lici ató~•1o, 
re~ponsabilizando~se p~la ~nus d:ec~arr ente da perda de- negócios dia.nte da inobserv~ncïa. 
de quaisqu~r nlensage~ls e~itidas pelo si si~~rna ou ~e s:ua descone~~:c~. 

V- Conr~u:n.i:~ar ïm~dia~axnerate aQ proved~r d+~ siste~xia ~~~~.lqu~r acc~ntecizn~nt~ qu~ 

possa compramete~ ~ si,gi;Io c~u a inv~~.b:ilid~.de do t~so da sen:h:a, p~ra in~ediato bloquexo 

de ~:eesso. 

VI - Çltili~~r-se da cl~ave de identifieação e da sen:ha de acesso para partici~ar do preg~o 
h • na forrna e~etron~ca. 

VII - Solicitar o c~:nce~.axnent:~ da chave de ident~:ficaç~a au da se~lba d~ acesso por 
interesse próp~-ïo.. 

Parágr~f+o► ú~~co: ~J for~ec~dor descz~ede~lei~.do r~o ~idad~ ~©rnpras ~er~ s~la chave de 
identificaç~o e senha su~pens~.s au.tornaticanlente. 

A►.rt. 7° - A docum.en.ta~~o e~igida. para atender ~o disposto no edita] do certanie 
licitatório, na f©rma ~~etrQni~a, pad~rá ~er subst~tuid~. pelo ~er~i~cado de registro 
eadastral que ate~zd~: aos ~~equisitos previstos- na legisla~~.o gerai a ser adatado e 
integrado coni o Con~:prasnet ou Cidade Corr~~~{as. 

Art. 8° - A integra do ~dital de pregáo, na f.ornza eletrc~nica, será disponibil%zado no 
Comprasnet, sitio: ~~vw.coznprasnet~~o~.br ou Portal Cidade Cornpr~s, sïtio: 
~v~w.eidadecozr~p~•as.eom.br. o avis~ de pt~blica~áo da licitaç~o me~lcionará o portai 

on:de -se~rá realizado o certame. 

~ 1°-~ a~iso do edital eonterá a def~:n.ição preci~;a, su:ficïente e claro do obj eto, a. 

ir~di+caç~~:.~ dos Io~ais, dias e horários en1 que pc~derá ser lida e obtida d%ntegra do edital, 
bem cox~lo o endereço elet~-ónìc~ onde aeorrerá a se~são p~:blica, a data de st~a 

realizaçáo e a indica+~do de que o~reg~o, n~ fornla e~etr~nica, se~•~ reaiiz~do por meio 
. 

da ~nte~-net. 

~ 2° - A publ~caç~o .referida ~este a:rtigo ser~. efetuada no Conlprasnet ou Cidade 

Con~pras e poderá ser feita con.~untamente ezn sítios oficieis da administ~•açáo públiea, 
n~. ir~te~~et, desde que certificado digitalzner~te por autoridade certìf~cadara credenelada 
no â:mbit© da Infra-Estrutura de Chaves püblicas ~ra:sileira. -- IC~ Brasi.l. 
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~ 

T= ~ ~ ~ ~ ~ 
V 

~roc. r~° 

~~r~~=~~r 

~.2 2 
y~~z 

~ 3° - Todos c~s h:ora'~-ios estabelecidos .no edital, no aviso e durante. a sessão p~úbliea 

observar~~, para todos os e~ei~os, o horário de Brasília/L~F, i~clusive p~a eontag~nz do 

t~rnpo e registroe no sistenza eletrQ~lico e na documenta~áo relativa ao ce~t~e. 

Art. 9° - Após a divulgaçáo d+~ editai no er~dere~o eletrónico, os licitantes deverão 

en~a~ninhar proposfia com a descrição do objeto ofertado e o pre~o e, se for o caso, o 

respectivo ane~o, atë a data e hora nZarcada~ para. abertura da sessão, e~clusivanlente 
. . A . .v / • 

por iz~e~o- do s~stema elet~on~c.o, quando, entao, encer~rar-se-a, auton~at~~a~nente, a ase 

de recebi~nento de pro.postas. 

~:1° - A partici.p~.ção no pregáo eletr~nico dar-se-~: peia utilização da senha privativa do 
. . 
I~:c~tanfe. 

~ 2° - Pax-a partícipaç~::o no pregáo eletrór~ic©, o licitar~te deverá manifestar, em carripo 
pr~prio do sistema elefr~nxeo, que cumpre ple~.a:me~~te os requisitos de I~~:bi~%ta~ão e que 
sua pr~posta est~: em con.for~l~idade co~n as e~ig~ncias do instrut~ento convocatório, 

~ 3Q - A declaração falsa relativa ao cum.pri:nlento dos requisitos de habilitação e 
proposía suj eita:rá o licitan.te ás san~c~es previstas n~ste De~.rcto. 

~ 4° - Até a abertura da sessáo, os licitantes pode~•ão retirar ou subst~tu:ir ~. proposta 
. 

anter~orn~ente apresentada. 

Art. 1~ - A partir do horário previsto no edital, a sessão p>~:blca na nternet será. aberta- 
por comando do p~•egoe~-o coxa a util2ação de sua- chave de acesso e senha. 

~ 1° - os licitante~ poderáo partícipar da sessão pL~blica n:a internet, dever~do u,tili~ar su.a. 
chave de acesso e se~zha.. 

~~° - Q pr~egoeiro ver.i~cará as proposfas ap~•esenfadas, desclassi~cando aquela~s -que 
não estej arn em eonfor~idade oorr.l os requisi~tos est:abelecidos no edital. 

~ 3° ~- ~ descla.ss~fica+çáQ de proposta ser~. semprc fu~da~~en~ada e registrada r~o s~ste~na, 
com: acoi~~par~ha~e~lto em tempo real po.r todos os part.icxpantes. 

~ 4° - As propostas eontendo a descri~ão do abjeto, valor e eventuais ane~os estarão 
. , • - 

dispon~ve~s na ~nternet. 

~ S° = o s:istema disponibilizaY•á c~mpo próprio para troca de rnensagens entre o 
p~*ego~eïr+o e os Iicitantes. 
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F~a ~  ._~. ~ ~ ~...~~ ____ ._ ~. - _ 
P roc . n~ ~ 

-`~ . . - 
~, ~ - 

_~ ~ .~~~~7 ~..~ ~- - 
Servidor , , ~ 

ï _ ~, 

~rt. 11 ;~ sistexna ordenará, aut~x~.~.tic~:r~lente, as- propostas class-ifcadas pelo: 
pregoelro, sendo que so~e~~:te estas particip~.r~o d~ fas~ cáe lan~e. 

Ar. t. 12 - ~Classi~ca~:as as propastas, o p~~gaex:~-a d~~á in.icio à fase cana:petitiva, quando 
entãa os l~c~tant~e~ poderáo en~arnix~har lances excl,usivarnent~ par rnelo do sist~~ila 

,. . eletron~co.. 

~ 1° -~ No que se refere ~os lar~:ces, o lïcitante será i~~~ediata~nente infonnada do seu 
reeebim:ento ~ do valor conslgnado no reglstro. 

~~° - o~ lxc~tante~ pode~~~:o ofere~~r ~~.n.ces ~u+~ess~v~s, abser~ado~ o h.az~ári~ fixado par~. 
ab~ertura da sessá+~ e as regras estabelecidas na edital. 

~ 3° - C) lic%tante soz~.ente- poderá oferece~ lar~c~ inferïor ao ~:~ltiz~~o por. eie ofertado e 
. . 

r~g~strado pelo s~stezna. 

~ 4° - i~ác~ ~e~rã~ a~eitas doxs ou znais lanc~s i~u.ais, preva~ecendo aq~~ele que for 

recebldo e re~istrado pri~~eiro. 

~~~ - Du:ra:nte ~. s~ss~© públlca, os licitantes ser~o infar~n~adt~s, etzl tenzpo re~l, do valor 

~o men~r ~~:nce registrado, vedada a ~ldentif ca±~ão do licitante. 

~ 6° - A etapa de lanees da sess~o públïca será: ence~•rada por decis"ao do pregoeiro. 

~ 7° - Q sistem.a eletránica- encaminh~rá ~.viso de fecha~~enta in~.inente dos Iances, ~pós 

a que transcarr~r~: p~rxada de ten~po de até tr~nta nzinutos, aleato~-ia.~nente á.eter~nina,do, 

f~ndo o qual será autoz~.at`ic~rnente e~.cerrada a recepçao de lances~ 

~ 8° - Ap~s o encerran~ento da etapa de l~nces da sessãa pública, o p~regoeiro pnderá 
encaminhar, pelo sisten~a elet~~nico, contr-ap~-aposta aa lïc~tante que teríha apresentad~ 

l.ance rnais va:~taj os~, para que sej a ob~t.i.da melhor pr~p~sta, obse:rvado- o crit~ria de 
, 
~ul~amer~ta, nã~ se admitindo ne~ociar condi~çáes dife.r.entes daquel~s previst~.~ no 
edital. 

§~° - A n~~ociação se~•~: z~ealizada por rneio do siste~~.a, padendo ser ac~c~mpanhada pelos 

der~~ais lícitantes. 

~ 1~° - I~a caso d:e desconexão do pr~gc~eira, no decorrer da et~p~ de lances, se o 

sisten~a eletrónico pe:~nanece~• acessíve~ aos lic~ta~.tes, os lances con.tinuaráo sendo 
recebidos, se~n prejuízo dos ato~ realizados. 
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~~ 1°-(~uando a descone~ão da pregQeíro persi stir por ter~po supe~ior a I~~dez~ 

rnir~utos, ~: scssão do prcgáo na forrna ~~etrân~c~: s~r~: suspensa ~ reiníciad~. so~~ente apc~s 

comu.rlxc~~áo aos participantes:, no endere~ço e~etrónico utïlizado para di~ulgaç~.o. 

A.rt. 1.3 - Encerrada a et~pa de lan~es, ~ pregooí~tc~ e~arn:inará a proposta classif'~cada ~m. 
prínleíro lugar quanto á c~zlpatibxlídade -do pre~o cn~ rel:a~áo ao estirnado para 

contrataç~:o e~eríficará a habilitaç~:o do licitante conforine disposições do edital. 

~ 1° -~ habzlitaç~o dos ~icitar~tes será verificada prcf~rencíalnzente por nrneio eletr~nico 
atraves dos sítios de en~íss~.o de doc~entos a~ através de consultas dirctas aos sístet~~a~ 

de r~egístrvs cadastraís cí~:~e at~nd:am aos requisitc~s da ~egislação pertinente. 

~~~ - C~s documcntos e~igídas para ha~ilítaçáo qu:e náo estejam conteinplados nos sitios 
referidos no parágrafo anteríor devc~•áo ser apresenta.dos via ~~:x~ no prazo e condiçóes 
def nidas r~o cdital, apes solxcitaçáo do pregoeíro no si:stenZa eletróníco, 

~ 3° - os documentos e a:nexos exigidos, q~:~ando ~~e~~Zetidc~s ~ia ~a~, deve~~~o ser 
apreszzltados ~n~ ori;ginal ou por cápía autenticada, nos prazos estábelecidos no edital. 

~ 4° - I'ara ~`ins de habilïtaç~:o, a verifica~áo pelo órgão promotor do certame nns sítios 
Qficiais de órgáos e entidad~s ~míssores de cet~idóes constítui ~neio legal de prova. 

.Art. ~~- as procedí~nentc►s para intcrposi~~.~ de rccurso, con~preendida a mar~ife~taçá~ 
pre'via e n~otivada do licítante, durante a sessáo ptz.~lica, o enca.~~:ínharnento de lemorial 
e de eventuais contra-razões pelos demais lícita~ltes, ser~:o realizados ~~clusivam~nte no 
ám:bita do sistenla elet~•mico, e~n fot•~nulários p~-t~prios. A falta de mar~ifcstaç~:a do 
~icitante ìr~~pc~rta~•á a d:ecad.ência do díreito de inte~-pc~sïç"ao de rec~rso e o pregoeiro 
~:dj udicar~. o obj eto do certa~~ne ao lícitante declarado vencedor 

Art. 35 -~ ata scrá disponibilíz~da na internot para acesso liVre, imed.i:atamente após o 
.~.. , . ~r~eerra~rl.ento da sessao pu~lica. 

Art. 16 - As pe~lalidades seráo obrïgatoriamente registradas, es~atada a fase recu~sal no 
Comprasnet ou Cídade ~o~npras -- e, no cano de impedimento do direito de licítar e 
contratax, a líci:tante deve~°á ser desc~•cdenciado p~r igual p~ríado. 

Fará~rafQ u' n~:ico: So~~~~nte a a~:torídade que registrou a penalidad~s n© Compras~:et ou 

~idadeCornpras poderâ fazer a sua reti~•ada. 
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.~....,_ 

. 
A.r~. 17 -~ualquer rnte~~es~ado p~d~r~ acc~mpanh~r c~s pr~c~ss~s ~1~ end~~•~ço ele~ró~~~~c~ 

~io parta~ escolhida p~.r~: reai~zar a licitaç~a, ~a~~~ra~net au ~ïá.ade +~c~n~p~ra~. 

.~►:rt. 1~ - Ots arqu.ïvas e re~istro~ digitais, r~lativos ~~ proce~~o ~icitatór.ïc~, d+~~e~á~. 
pe~.ane~er á disposi~áa das a.ud~~orïas irYt~~-~as e e~tez•~-~~;5. 

~►:r-t, `19 -~.plï~axzl..se subsidïarxa~n~n:te p~:ra este ~ie~a ~II, na ~u~ eai~bez~, as 
pracedir~entas estab~el~cidas n:a Ane~:o II deste I~e~~eta. 

~A PU~~L Á1`.E~V'~EI)O D ~S O 
Prefeita Municipal 
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I~ECR~To ~° 3.3~~, D~ 12 DE ,A~~3~To DE 2~1~. 

~ 

~egu~at~~~e~t a o Sis~ejf~a de ~~gi ~a r~e ~~eç~s 
p~~~vis~o ~~~ ar~i~os .1 ~ ~a Lei ~e~~ral ~ ° . 
8. 6~~.~.~.~ e al t~r~~Qes p~.~te~r'oties, a~tig~s ~ 1~ 1~ 

~a L~Ì ~ec~ey~al n° 10..~~~1D:~, e~r~ p~o~idéyx~~as 

co~~~l atas., 

A PR.EFEITA NiIJNIGIPAL DE PA~C.3 I~(3 LUTI~ILAR:, Estado do I1~Iaranh~o, no uso 
de suas atribulç~es Iegais, q`ue Lhe conl`e~~e a art. ~~, III da I~ei argân:ica de I1~lunicipio de 

.. 
Paço ~;o Lum.Yar e, 

~+o~,~~LD~~.hTDo, o entendimento de clue:,• é~erfeitan~:ente po~si e a a~lrcabilid~:de 
por todos os entes politicos da f.'ede~~açáo brasilelra, das nar~x~as geraïs ~ristituida.s pela. 
Lei Fede~~al n° 8.~~~, de ~~ de junho de 1993 e pel.a. ieï federal n° ~~.~~o, de 17 de ju.l~o 
de 2~Q~a 

Co~~SIDEIZA: ~~t7~, o disposto no a~tig~ 15, ineiso LI e~ 3°, da Lei Federal n° 8.6~6, 
de 21 de jurtho de 1993 e alteraçães p~steriores, e~s artigos 11 e 12, da Lei Federa~ n° 
Io.52o, de I7 de julho de 200~; 

~CJNSIDERANI3(~►, o advento do De~reto Fede~~al ~:° Q.~88, de 3o de agosto de 2018, 
~ue pro~~oveu alterações, no texto base do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeir-o de 
20::.13, que regulamentou o~~stenza de Reg~~tro de Preços `p~*e~i~to ~o artigo 15 da Lei 
Federal n° ~.~ f~~, de ~ 1 de .l unho de ~ 993 , 

D~E~I~~TA: 

CA~Y~I'~Lo I. 
~.. 

DI~Pt~`~I~oEs G~~Is 

~1rt. 1°. As eontrataçóes de ser~iços e a a~uisi~áo de bens,, quando- efetuad~s ~elo 
~istema de Registro de Preços - SRP, ~o ámbito da administr açáo ~úblïca munieipal 
direta e autárquica e fundaeionai do :I~unic~pio de Paço do Lurr~iar~:1VIÁ, ol~edecer~.o ao 
disposto neste Deereto. 

Art. 2°. Para as efeitos deste Decreto, sáo adotadas as seguintes definçó~s 

Pref~itura I1/iuniÇipal de Pa~o do Lumiar 
Praça da iV~atriz, s¡n°, Centro, CeP 65.1~Q-O+DQ, Paça do l:umïar, Maranhá'o, Brasil 

C~lPJ nº Qf.oQ3.G36/ir1Q~ì1-7~ H~t~ne page: www,pa,c+~daiurniar.rrta.gov.br 
_E-mail. gabïnete~p~ct~da~umiar.ma.,gc~~.br 
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~i 

I- sistei~a de R~gis~tro de Fre+~os -~~ - conjunta de procedir~~entos pa~ra .registro 
fo;rrnal de p~ e~os rel.ativos á presta~áo de ser~i~os e aquisiç~:o de ber~s, para contrataçóes 
f~t~~~a a 

II ~ Ata e reg~~t~ro de p~re~o~ - oeurn.ento vin~ul:atxvo, c~~rigacional, eorr~ ~a~aeter~st~ea 
de co~x~p~ron~~sso para ~~.tura cont~rataÇ~o, onde se r~~i~tra~.~ as p~•eçc~s, for~~eeedores, 

. 
~~-~ãos pa~ticipantes e eond~~óes a serer~l praticadas, eonfor~ne as disposi~~es cont~d~~ 
no instru.mento eon~ocatório e propostas a~resentadas; 

, 
~II - o:rg~o ge~ren~~ador - ór~áo au entid~de d~ adminïstraç~o púb~iea n~u.nicipal 

respo~~ável pela ct~n~u~á~ do cor~j ~znto de p~-oc:edim~ntos pa~a registro de pre~os e 

gere~cia~~erito da ata ~e re~istro de pre~o::~ dele de~ox~«~nte;. 

,.. 
IV - org~:o participante -~r~ão ou entidade q~:e participa dos .proeediznent~s ir~~ciais d.o 
~~s~ema de ~egistro de- ~r~ços e integra a ata de r~gistr-o de preç:os; 

, 
V -- CJr~áo n~:o partiei ante- ~- órgáo ou e~.tidade da ad~ï~ist~a~áo :pública qu:e, n~:o tendo 

par~icipado dos proc~dirrLe~itos inieiais da iic-ïta~áo, atendidas os requisitos de~~a nc~rr~a, 
faz adesáo ~ ata de re~istro de preços, 

, 
Parágrafo ~lnico, A~orn.issão Per~~anente de L~.eitação ser~ o órg~:o nlu~licipa~ 

detentor da r~sponsak~~lidade institu:ida no ineiso III. 

:Art. 3°, o Sistema de F~.eg'istro de ~re~os poderá ser adotado, ~~as seguintes hipóteses: 

I- quando, pelas cara~terístieas do bem o~.~ serviÇo, hou~er neeessid~:de .de contrata~óes 

freque~tes; 

I~ - qu:ar~do for conve~.i.e~:te a aqu:isição: de be~ss eom pre~risáo de entre~a pare~lada ou . 
contr.ataçáo de serv~ços re~nunerad:os por u~idade de ~~edida ou eri~ regir~~~ de tarefa; 

III - qt~ando far cc~~~eniente a a~uisi~~:o de bens ou a co~atrata~~.o de s~r~iÇ:os para 

atendi~1ento a mais. de un~ árgáo ou e~ztidade, ~u ~. prog~a~la~ de go~ex-~zo; ou 

I~ -- qu.ando pel~ ~atur~~a do objeto r~~o for possivel defnir o quantitativo a ser 

de~~andado pela Admir~i~tz•a~ão. 

Prefeitura Municipai de Paço-do Lum'rar 
Praça da Matriz, s/n°, Centro, C~p 65.13Q-Oí~O, Paço do Lumiar, 'Maranháv, Bra~il 

CtVP~ na.~6.~a3.á36/oC1a1R73 No~e pa~e: vvww.:pacod©lumiar.ma,gov.br 
E-mail: g~binet~~~a~od~alur~'car,rna:gov.~r 
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CAPITULO II 

DA INTENÇÃO PARA. REGISTRO DE PREÇOS 

, , ,-~:~` 

-- ~,.5 ~ ~ ~ 
,~ (;~ ~ 

~ ~ ~~ ~ ~roc. __--~ 

~~~r~/'~~ r 

Ar. t. ~º. F~ ica insti uido o proeedirnento de Intenç~o de Regïstro de ~reços ~- I~;P~ :que:. 

deverá ser util~zado pelos ór~ãos e enti~ades da ~.dmxni traç~o Públic~.: Dïreta e 
Indireta, ~ara re~istro e divulga~ão dos itens ~. sererr~ licita.dos e~ara a reali~a~ão does 

atos previstos no in~cisc~s II e~ do caput do art. 5º e dos atos prev~ tos no inci~o II e 
caput do art. ~º. 

~ 1°. Á divuaga~áo da inte~.~~o de registro de pre~os ~oderá se:c dispen: ~d~:, de .forma 
justificad:a peLa órgão ~ereneiador. 

~~°. A t~ ~~~azo para que outros Qr~áos e entidades manif~stem interesse em pa:rticipa~ 
de IRP sera de oi o dias- úteis, no rnini~~o, contado da data de publica~ão da IRP no 
~larlo ~f1Cla:~:.. 

~ 3°. C~ Gaáinete do Prefeito editará nar~x~a con~plen~:enear para re~ulamenear o disposeo 
neste a:rtigo. 

~ 4°. Caberá ao ór,~áo gerenciador da Intenr~:o de R:egistro de Pre~os - IRP, 

I- eseabelecer, quando for o caso, o ní~rnero rn:áximo de parti+cip~antes na IRP em. 
eonforinidade corn sua capacidade de gerencia~~nento; 

II - aceitar ou recusar, justi:ficadan~ente, os qt~antitativo considerado infimos ou a 
• N • r:nclu.sa~ de n:ovos itens:; e 

I - e~ er~r quanto à inclusáo posterïo e par.ticipantes que nã:o manifestaram 
interesse durant~ o per~odo de divul~açáo da IRP. 

~ 4°. o procedim.en.tos constantes dos ineisos II e ILI do ~ 3º ser"ao ~efeti~a:dos arites da 
ciaboraçáo do edital e de s-eus ane~.os. 

r 

~APIfi~JI~o III 
n r ,.. 

DAS COI'1~PE~~N~I,AS D~CJ oR~Ao GERE~`~IADOR 

Pref~eifiura Municipal de Pa~ço do ~umiar 
Praça da Matriz, ~/n°, Centr©, Cep 65.130-Q0~, Paço do Cumiar-, Maranha"Q, Brasil 

~~ãPJ nº 46.OQ3.f3f/~001-73 Horne p~ge:-www.pac~dolumiar.ma.gov.br 
E-rnail: g,ab~nete~p~~~dol~miar.ma.g~~r..br 
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Art. ~º. ~aberá ac~ ~r~ão g~renoiadar a práti~a de todas os atas d:e +~ontro e e 

administra~~.o do Sisterr~:a de Re~gistra de F:r~ço►~, e aznda o seguznte: 

I- re~is~rar sua int~n~áo~ de registra de pre~os at~ravés de afíczc~ e~:dere~ado as ~ab%nete 
. 

do Prefert~; 

II - carzsalidar infvrxnaç~~s relati~as à est~n~at~va indi~idual e fatal de ~ansunaa, 
promovendo a adequaçáo dos ~•espectivos terl~.~os de refer~~cia au praj et~os básïcas 

encan~:in~.ados para aten.der aas reci~isitas de padro~~~a+~~o e rae~onaliza~~a; 

:I~I - prann:aver atos neeessár~as ã ín:str~z~áa processual par~. a realizaÇá~ da 
. . . , . 

pracedzrne~to 1~c~tatorzo ~ 

IV - realiz~ar pes~uisa de r~~erca.da para iderztifiGaráa da varar- estlz~~ado da licitaçáo e, 
cansazida:r as da~:os das pesquis~.s de ~nercada rea~izadas pelas: ór~~os e entidades 
partieipan~es, i~~ztzsive nas ~Zipóteses ~r~vistas nas ~~ 2'º e 3º do art. dº deste Decreta; 

v- confirm~r j unto aos ~rg~:c~s participantes a st:~a cancordân~ia can~ o a~j eta a ser 
Iicitado, inciusive quanta aos quantitativos e tern~a de refez*~ncia ou proj eta ~ásica; 

vI - r~a~izar a pracedin~.en~o l~c~tatória; 

vII - ger+~n~iar a ata de registr~ de preços; 

~v~II - c~~duzir event~ais rene~~c'~a~~►es dos p~~Ços registrados•, 

~~. - apl~car, garantida a~xnpla defesa e~ cantraditório, a.s penazida.des decarrentes de 
~.r~~raçá+es na p~•~cedina:ento Ii~%tat~►ria; e 

~- apliear, ~arantida a~mp1a de~esa e o carztraditório, as penalidades decal~rentes do 
descutn.p.rïn~en~~ da paetu.adc~ na ata do regis~ra de pre~Q~ ou do descu~npr~n~.e~to das 
obriga~c~es cc~n~tzatu.ais, e~ rela~áa► às suas pr~prias co~trataçQes. 

~I - auto~izar, e~cep+~ïaz~a~ e~ z~st~~~cadamenite, a pz.orrogaçãa do prazo pre~istt~ no ~~º 
do art. 22 deste ~ecreta, respeìtado a praza de v~~ência da ata, quando salicitada pela 
órg"ao n~o participa~.te. 

~ 1°, A ata de re~~stro de pre~~s, se~r~ dlspanibil~zada n~ si~te afieial d.este poder 
e~ecutivo ~~~vwv.pacodo~urn~ar.z~rl.a~~av.~br~.

~reteitura iVl~nicipal ~e Paça d~ Lur~iar 
Praça da Matriz, s¡nº, Centrc~, Cep 65.1~{?-Q~p, Paço c~a L~amiar, I~aran~~o, 8rasil 

~NPJ n° a6.~Q3.~~~¡t~Q+01-73 Horme page. rrvw~tsr.pa~odalut~niar.ma.gov.br 
E-ma:ii: ~abin:ete~pac~dtilumiar.ma.gov.br 
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MUNICtP10 DE PAÇO DO WMIAR 
PODER EXECUTIVO 

F: 

~ :i ~rfl; . n~' 1~~ 

~ ~~ ~~~'~~( . ~

~ 2". A cornpetência p~.ra eelebrar e ger~rlciar a.~ta de registro de Preço, caberá 

e~elusivan~:ente ao Presidente da Comis~~o Perm:arlente de Licitar~o. 

~ 3°. o órgão gerenciador poderá so ieitar~ auxiLio t~cnieo ao c~rgãos parti:+CipanteS para. 
ex~eu~ãa das a~ividades ~revistas nos- ineisc~s III, I~ e vI t~o eaput, 

, 
~:A,:PITT~Lo Iv 

,. , .~ 
DAS ~o11~pETEN~LA~ D~? oR~Ao ~A.RTI~IPA~TT'E 

.Art. +~º. o órgão participante se.rá responsáv~l pela rnan.ifesta~á~► de ïnteresse etn. 
partieipar do registro de p~«e~o~, pro~ide.nc~ando o encarr~ir~.ü~.~riento ao órgá.~ 
geren~iador de sua estimat~v~a de consurn~, lDeal ~:e entrega. e, ~uando eouber, 
~ronograrY~a de contratação e ~•espectivas especifi~a~óes ou termo de refer~neia ou 
projeto básieo, nos termos da Lei nº S,b~~~ de 21 de jun~.io de 199~, e da Lei na 10.~20, 
de 17 de julho de 2fl0~, adequado ao registro de pre~os do qual: pr-etende fazer parte, 
.devendo ainda; 

I - garantir que os a~os reiativo-s a~ua ~r~clu ão no registro de ~r~ços esteja~n 
formalizados e aprovados pe~a autoridade co~npetente,-

II - manifestar, j unto ao~ órgão gereneiador, ~~ediante a utili~a~ã~ da Intenção de 
Registro de Pre~os, sua coneor~:áneia eonz o obj eto a ser iieitado, antes da reali~açãa do 
proeedin~ento li~itat~ria; e 

III - to~nar eonhecimento da ata de registros de preç~s, in~lusive de eventuai 
alteraçóes, para o eorreto eumprimento de st~as disp~~içóes. 

~ 1°. ~a.~e ao ór~á.o partieipante apliear, garantida a axnplla def~sa e o contraditório, a 
penalidades deeorre~l es do deseu~npri.rnezlto do paetuado na ata de registro de pre~os ou 
do descumpr~mento das obrigaçóes eontrat~uais, e~~. rela~ão ás suas prõprias 
eontr~atações, infQrmando as ocorr.•~r~cias aa õrgác~ gerenciador. 

~ 2°.1`~o GasQ de compra rnun~ieipal geral, o órgão gereneiador pron~ov~rá a di~ulga~ão. 
da a~ão, a pesquisa de m:ereado e a consolidação da de:n~ianda. 

~ 3°. I~Ia hipótese prevista no ~ 2º, con~provada ~. ~ar~ta~ osidade, f ca facultado aos 
órgãos ou. e~ztidades pa~-tieipantes de eonzpra ~nunieipal a exeeução da ata de registro de 
pr~~os. 

Prefeitura Munici~a`1 de Paç~ do Lumiar 
Pra~~ da M~triz, s/nº, Centrr~, ~e~ 55.1.30-O~C}, Paçr~ d~ Lum~ar, Maran~áo, Brasi{ 

~NPJ :nº 06.0~3,636j~QQ1-i 3 Norne ~~ge: www.~a~o~o~umiar.ma,gov.~r 
E-maïi: g,~bine~e~pacod~lumia:r.m~.gQv.br 



MUNICÍPit? DE PAÇO DO LUMIAR 
PODER EXECUTIVO 

~~°, os ór~~.os part~cipant~s de con~pra ~nunïcipal poderáo utïli~a~ r~cursos de 

transi'er~:neïa:s legaïs au valuntár~as, vir~.culados aos proces~os ou projetos o~ajeta de 

deseer~tra:liz~.ção e de recursos prc~priQs pa~a st~as d~rna.ndas de aquxsi~áo no ~r:~b~to da 
ata de re~istro de px-e~os. 

~~°~. ~a~a :o ~rgáo gerenciador aceïte a. ï~.elus~o de novo;s ïtens, o+~rgão particïp~n.te 
demandante eiabor~rá stza espeeif"tea.~áo- ou tern~:o de r~fer~n ïa- ou projeto bá~~co, 
c~~farn~:e o caso, ~ a pesquisa de r~~ercad+~, observado o disposto no art. 6º. 

~~º. ~asc~ o~rgáo gerenciador aceite a inclus~o de novas localídades para entrega do 
~e~ ou exeeur~o do serviço, o órg~o participante respc~nsável pela demand~. elaborará, 
res~alvada a hipótes~ previ~~ta no ~ 2º, pesc~~zi:sa de xnercad.o ~ue cont~.nr~ple a varïa~ão de 

. . . 
custos loea~s ou reg~ona~s. 

, 
+~.~PZ~ULo v 

~ 
.~.~. ~~CI~fi~.~~►.o P.AI~A F~~IS`TRfJ D~ ~~~oS 

Art. 7º. A licïta~áa para r.egistro de pre~o~ será. rea.Iizad~: na modalidade de 
concorréncia, do t~pa zr~enor preço, nos ter~7~:os da Lei n° 8.6~b/9~ e alteraçáes 
posterïores, ou na modalidade de pre~áo;, nos ter~nos da Leï n° l o.~~0/02, e será 
precedida de a~npia pesquïsa d~ mercado. 

~~º. o julgaxnento :por técn:ica e pre~o, na modalïdade concorrêncïa, poderá ser 
excepcionainae~te adotada, ~. critér~o do ~r~áo ~gerenciador e n~ediante despacho 
fundan~entado dla autorïdade n~á~itn:a do ór~~:o ou entl.d~.de. 

~". ~1a ïicita áo ara re istro de re os n~o ~ neeessário ïndicar a dota ~o § ~ p ~ ~ ~ ~ 
or~a~n+~ntária, ~.u~ sc~n~.ente será e~i'gi~la para a forz~na.lï~açáo do contrato ou outro 
. , . 
~ nstr~~:rn.~nto ~ab x l . 

Art. $º. o ór~áo gerenc~ador pod~rá dïvidïr a qt.~a~tïdad~ tonal do iterz~. ez~ lotes, qua~xd:o 
t~cn.ica. e econon~.ïcarnente vïável, para possï~~lït~ar maior com:petitividade, observada a 
c~uantidade zninirn:~:, o prazo e -o Iocal de e~trega ou de presta~~o do.s servi~os. 

~ 1°. ,~~ çaso de ser~ï~os, ~. divisáo con5iderará a~.~nïdade d~ n~.edida adotada p;ara 
aferiÇão dos produtos e r~sultados, e será ol3se~•vada a den~.anda espe~cmica. de eada ói~~ão 
4u entidade pa~ticipante do eertarn.e. 

Prefeitura 'Municipal de Pa~a d~ Lum~ar 
Praça da C~afiriz, sf nº, ~~ntro, ~ep ~5.1~0-OiJC~, Paç~ do Lumiar, Maranháo, 8r~si! 

~NP~ n~ Q6.~Q3r~3á/~~ü1-73 Ht~;m~ pag~: wtnrw.pacadolurr~iar.rr►~.g~v.br 
E-rn;ail. ~a~irrefie~pacc~dt~lurniar.rr~~.gav.br 
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MUN[CÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR 
PODfR EXECUTIVO 

~ Z°~ Na situaçáo pr~uista. no ~ lº, deverá ser evitada a Gontrataç"ao, em um rnesmo ór~áo 
ou ent~dade, de ~r~ais de uma er~npresa para a execu~áo de un~ rn:esrr~o serviço~ en~ uma 

me ma localidade, pa~a assegurar a respon abilidade contratu~.l e~ pr~ncípio da 
. ~, 

padro~~zaçao. 

~i.rt. ~°. C~ edital de licrtaçáo para re~istro de preços observará. o disposto nas Lei ~° . 
~.~6~19~ e alteraçóes posteriores e Lei n° I o.520/02, e c~ntempLará, no rninin~o: 

I- a especificação ou descriç~o da ~bjeto, que e~plicitará o conjun o- de ele~~entos 
necessarios e su~clentes, -com nivel de precisáo a.dequado p,ara a caracteriza~áo do bem 
ou e~iço, inclusive de~nindo a respe~tivas unidades de m.ed`ida usualmente adotadas.; 

II - estimativa de quantidades- a sere~~ adquïridas pelo Qrgáo gere~crador ~ órg~os 
participante ; 

IrY - estim:ativa de qu.antidades a serenl ,a:+dqu.iridas por órgáos não pa.rtic%pant~s, 
ob~e.rvado o d%sposto r~o ~ 4º do art. 22, no caso de o órg~o ge.r~nciador admí~ir ades~es; 

Iv - quantidade minirna de unidades -a ser co~ada, por ite~ii, no caso de ~ens; 

- condiç~es quanto ao local, prazo- de entrega, fornia- de pagamento, e noa casos de 
serviços_, quando cabível, frequencia? peziod~idade, car~.cteris~cas do p~esso~.l, materiais 
e equipamentos a serem utilizados, p~-ocedmentos~ cuidados, :deveres, d ciplina -e 
controles a serem adotados.;. 

VI - pra~a de val.idade do registro cie preço, ~observado o dísposto r~o caput do art. 12; 

vLI - árgãos e entidades participa.ntes do registro de pr~ro; 

VIII - modelos de planilhas de cu to e n~:inutas de contratos:,. quaxzdo cabrvel; 

~~ - pena idades por descun~prin~.ento das condiçáes; 

~~- minuta da ata de regist~•o de preços como anexo; e 

~.. ~•ealização periádica de pesquisa de mercado para co~nprovaçáo da vantaj osidade. 

~ 1°. a edital poderá admïtir, como critério de juLgarn.~nto, o rnenor pre~o aferido peba 
oferta de desconto sobre tabela de preços pratìcados no n~ercado, desde que 
tecnicanzen e j ustificado, 

Pr~feïtura t~ur►ïcipal de Paço do Lumiar 
Praça: da Matriz, s/r~°, CQntr~, ~ep 55.13~-ooC~, Pa~o do Lumiar, Maranh~o, Brasil 

C>UPJ n° od.C}+D3.G3~/aoo1-7~ l-lcame p~a~e: wvsrw.P~codol~rnlar.m~:gou.br 
E-rnail: gabinete~p~~cadolurniar.rr~a.gov.br 



MUNfCÍPlO DE FAÇO DO LUMIAR 
PODER EXECUTIVO 

Proc. rr° ~ ~1 ~ 

S~rvidor ~~ , 

~ 2º. Quando Q ed%ta~ pr~vir o~orneclmenta de `~e~r~:s ou prestaçá+~ de serviço~ ez~ l~aca~s 
dif~r~nte~, é fa~u~tada a exlgéncia de apresentação de ~roposta diferenciada par ~egláoa
-C~e' l~od0 C~U:e aaS preços sejánl ~.cl`~sG.iC~oS cuStos Variáv~is por regí~;o. 

~~~°. A es~:in~ativa a que se xef~re c~ %ncis~ ~~I do capc~t náo .será canside~ada pa~~: fi~s de 
qu:aiïficaçãa tecn~~a e- ~ual~f caçá~o econ~rni:co-financ~eira za~ habilitaç~o do licitante. 

~~°. Q e~ame e a aprovaç~o das n~inutas do instrun~:ento convocatório e do cont~rato 
seráo efetuado~ exc~usiva~ente pela ass~ssorza j uridïca da ó~•gáo gerenciador. 

,~.rt. I Q, Após o~enc~rrarn~r~to da etapa compet~tiva, os licitantes padei~"ao redu~ir seus 
preços ao valor da pxoposta do Iieitante mais be Z classif~c~do. 

Parágra;fo ún~ca. ,~ ap~reseri.taç~:o de navas pr•~►pos~as na forn~:a ~:o caput n~o 
prejudicará a r~~ulikado dc~ certame erri relação -ao licztante r~~als bezn classif~cado. 

, 
~AFITUI~o ~I 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

~:rt. 11, . A.pós ~~o~nologaçáa da liGitaçáo, a r~gist~•o de preços observará, entre outras, 
. . ,,, as seguintes cond~çoe~: 

I- seráo re~istrados na ata de registro de preços os preç~s e qu~ltitat~vo~s do licitarat~ 

~nai~ bezn clas~i~ cada durante a fa~e oa~~:petitïva; 

II - será ~ncluído, n~ re~pect~va ata na foi•rn.a de anuo, o registz•o dos lxcitantes ~ue 

ace~tar~m cotar os b►ens ou s~rviços can~i preços iguais aos da licitante venc+~dor na. 
sequ~neia da classif caçáo do certarne, e~cluida c~ p~rcentual r~ferente á ma:rgena: de 
pr~eferéncia, quandt~ a oáje~o n~o a.tend~r aos requisitos previstos no art. 3° da Le% n° 
8.~~61~3 e alteraç~es ~oster'zores, 

~~I - o preço registrado eon~ ~ndicaçáa dos fonZecedoxes será d~vulgado n~ site af ~;:la_i 

deste poder executivo (vrrv~~vv.~acodolun~.%ar.~na.go~.bx~} e ~cará dlsponïbiliz~.do du~ante a 

vigência da ata de r~gistro d~ preços; e 

~V - a ordem de classfcaça".o das lic-itantes registrados na ~:ta deverá ser respeitada ias 

co trataçóes. 

Pre~eitu-ra Muni~ipal de Paço do ~urniar 
Praça da Matriz, s/nº, C~ntrc~, C~p 65.I3~?-U~~, Paço do ~umi;ar, Maranháo, Bras~l 

CNP~ nº Q6.00~3.63E/~o~º1-7~ Horne p~ge: vuww.pacvdQlurniar.rna.g~v.br 
E~-mai:(: ~abinet~~p~~oc~oiurn~ar.ma.g4v,br 



MUNICÍPIO DE PAÇQ DO LUMIAR 
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~ 
`~ ~• ~ ~ ~ . ~ C~ ~ ~I c~ ~ _ ~- ~.._-,------ ~ 

~f ~~. ~° ~~ 1.~ 

~ ~~-~~~~~i 

~.-_--_ ~ 
, 

~ 

1º. o rc istro a ue se refere o in.ciso II do ca ut tem or ab' etivo a forrna á:o d~ ~ ~ ~ p p~ J ~ 
cadastro de reserva no ~aso de impossibilida~ïe de atendin~~n o pelo- prime-.iro colocad~ 

da ata, nas hïpóteses p~-evista~ nos arts. ~o e 21. 

~ 2º. Se houver rnais de um licitante. na situa:ç~:o dc que trata o incis+~ II do caput, serác► 

cla~sificad.os scgundo a orderT~ ~~. última proposta apre~entada durante a fase 
competitiva. 

~ 3º. A habilitação das forr~ecedor°es que comporáo o cadastro de reserva a que ~e refere 
a[incíso II do caput será efetuada, .na hipótes~ pre~ista na pará~afo único -do art. 13 e 
quando hau~er neces idade de contr. ata~áo de farneczdor renzanescente, nas ~iipt~teses 
:previstas n.as arts. 2~ e 21. 
~ 4º. C) a.~.e~o que trata- a lnciso ~L do c-apua- consiste- a at~. de reali~a~áo ~a sessáo 
pública do preg~a au da coneorr~~ieia, qu~ oonterá a informa~~.o das Iicitantes que 
aceïtare~l~ cotar os bens ou serviços cam. pre~os iguais aa do l::icitar~te vencedor d~ 
certaxr~e. 

Art. 12. {J prazo de validade da ata de re~istra de p~t~eços náo será superior a do~e 
nrn.eses, incluídas eventuai prorrobações, canfornle o inciso III do ~ 3º da art. 15 da Lei 
n° ~.6~~~9'3 e alterações posteriores. 

. 
~ 1º, E vedado efetuar acr~scï~nos n:os quantitativas fixados pela ata de re~istro de 
pre~os, inclusive o acréscinlo de que trata o ~~ 1º do art. b5 da Lei n° 8.~66/93 e 
a:lterações posteriores. 

~~º. A~igéncia dos contratos decorrentes do ~fistenla de R~~istro de Preças será. 
de~nida nc~s instrurne~~tos e~an~-ocat~rios, observado o di~po ~to no art. 57 da Lei ~° 
5. ~~+~I9~ e alterações p~sterïor es. 

~ 3º. C~s contrato decorrentes do Siste~na de ~egistro de Preças poderáo ser alterad~s, 
observado o disposto no a.rt. +6~ da Lei n° ~.~~~~~3 e a~terações poster.iores. 

~ 4º. ~ contrato dec©rrente do ~iste~~za de R:egistro de Preços d.ev~rá ser assinado na 
pra~o d~ validade da ata de registro de preços. 

, 
~AFITIJLO V'~I 

~ 
I~A A~~I~IA.TUI~A DA ATA ~ IlA Ct.~NTl~ATAiÇA:o ~QM 

~o~:NE~ED{3~C~S F~GIST~AI~o~ 

Pre#eitura Muniripal ~~ Pa~~o ~do Lumiar 
Praça ~a illtatr~~z, s,/nº, Centro, Cep 65.130-0{3t~, Paço do ~umiar, Maranháo~ Srasi! 

C~lPJ nº O~,Qtì3.63'6/Ot~01-73 HQrrte page; www.pac~dvlumiar.r~na.ga~r.br 
E-rn~i(. gak~~nete~pa~Q:do[urniar.ma.;go~.br 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO lUMIAR 

Pt~DER EXECUTIVO 
~ 

,A:r~. 13. Hom~io,gado ~ resuitado da licitaç~o, o~ornecedor n~ais henl classi~ïcado sexá 
co~.~ocado para ass~nar a ata de- registro de pi«eços, jun.tamente cora. o- ~re~idente da 
~om.issáo Permanente de Licitaç"ao, no prazo e nas c©~:dïç~es cstabel~eidos rzo 

instru:mento eonvocatórïo, podendo o pra~o ser pror~rogado urna ~ez, por igual perloclo, 
qua~nd:o solicitado pe~o fornecedor e desde que ocor~ra motivo justif~cado aceito pela 

. • w adm~n~straçao. 

, 
Parágrafo ún~:co. E fac~ltad~ à ada~nir~istraç~:o, qua.ndo o convo~cado n~o assinar a ata 
de r~gis~ro de preço~ ~~ pra.zo e cond~ç~~s esta~elecido~, convocar os lic~ antes 
r~manescentes, r~a ordeln de cla~si~cação, para :fa7é-lo em igual prazo e nas ~~esm.as 
condiçóes propostas pelo prixneixo classif cado. 

~.rt. 1:4. ,A ata de regi tro de pre~os srnplrcará conZpromisso de farr~ecitnento nas 
c~ndiç~►~s ~~tabel~ecida.s~ ap~s ~umpridos os requisitos d~ publicidade. 

P~:rá:~r~:fo ~ní~o. ~. re~usa ~rzjustlfi~ada de farneo~dor ~ciassi~icado e~rn assinar a ata, 
dentro do prazo.- estalaelecido neste artigo, ensejará a aplicaçáo das penalidade~ 
legalmente estabelecidas. 

Art. 1~. A contrataçáo eon~ os forneced~res registr•ados será forr~~:alizada pelo órgáo 
interess~ado por interm~dio d~ instru.nrre~to contrat~~.ai, en~:issáo de nota de ~~npenho de. 
despesa, autorizaçáo d~ con~pr~ ou outro instr~u:n~:ento háb~l, cozlforl~ae o art. 6~ da Lei n° 
8.66~f9~ e alteraç~~~ ~c~~teriores. 

A►.rt. 16, A e~ist~ncia de preços registrados náo obriga a adrn%n.istraçáo a contratar, 
facultando-se a realizaçáo de licitaçáo especi~ea pa:ra a aquisiçáo p~retendida., 
assegurada p~-efer~ncia ao foz~:~c~dor-registrado em igualdade de condiçõcs. 

r. 

~APITU~.,~o ~III 

D~►. ~~I~.~,.o E l~~J C~3~i~~~A.~~I~TT`~► ~o~ PRE+~o~ ~~.EGISTR.,~D~,l~ 

Árt. ~ 7. ~s pr~~os regz~trados poderão s~r re~istc~s en~ decorrênG~a de evcntual reduçáo 
dos preços pratica:dos no mercado a~z de fato que eleve o custo dos ser~iço:s ou bens 
registrados, cabendo a~o órg~o g~renciador p~~on~:over as negaciaçóes junto aos 
fornecedores, obser~vadas as disposições contidas na alí~ea ~`d'~ do inciso II do caput do 
art. ~5 da Lei ri° ~.~~66/93 e a:lter~.~çóes posteriores. 

Prefeitura Muní'~ipa( ~e Paço da l.umiar 
Pra~a da M~triz, sjn~, ~entra, Cep 65,~.3Q-npD, Paço-do Lumiar, Maranhão, Brasil 

C~íR~ n~ Qã.~Q3.f 3~f ~oC~1-7~ Hc~rrr~ pa~e: wurw.pac~~Qlurnia~.ma;go~r.br 
E-rn~i~: ga'bir~ete~pa~~~doíumiar,ma.;g~v.br 



MUNICIP'FO DE PAÇO DO LUMIAR 
PODER EXECUTIVO 

. 
Art. ~~. ~uando ~► preço r~glstrado torn.ar-se- superior ao pre~o pratica o no rnercado 
por mot~vo superveniente~ o órg~o gerenciador convocar~: os fornecedores para 
negociar~r~~: a r~dução dos preços aos v~alores praticados pelo mereada,. 

~ 1º~ ~s fo~.e~edoz•es q~ue náo aceitar+~~n reduzir eus preços aos valor~s praticados pelo 
~~~cado serão liberados do eomprornisso a~sun~ido, se~r~ ap icaç~o de penalídade.. 

~ 2°. A ordern de classïficação dos fornecedo~-es que aceitarern. redu~Yr seus pr~~os aos 
valores de mereado observam. a ciassifcaç~:o ar~ginal. 

Art. 19. Guando o preço de mercado tornar,se superior aos preços registrados e o 
for~lec~dor não puder cu~nprir o compro~lïsso, o órg~.o ~;orenciador poderá; 

I- Liberar o fornecedor do ~ompromisso assumidos ea~o a cornu~icação ocorr~, antes do 
pedido d~ forneGimento, e sern ap~icaç~~ da penalidade se confrnlada a v~racidade do~ 
rnotivos e comprowantes apresentados; e 

II - eonvoca:r os denlais forneced~ox*es par~: as~egurar igual opQrtun~dade de negoeiaçá~o. 

garágrafa úr~~ca. I~áo havenc~o ~~ito nas negociaçáes, o õrgão ~erenciador deverá 
proceder á revogaçáo da ata de r~gistro de preços, adotando as medidas cabi~e~s p~:ra 
obtenção da contratação ~nais vantãj osa. 

Art. 2~. ~ registrQ do fornecedor será cancelado quando: 

~ ~- descumprir as condiçóes da ata de regist~~o de p~~e~os, 

II - r~á:o retirar a nota de e~npe~Ilo ou i:nstrum~nto equiv~aer~te no prazo estabe~ecido 
pela Adrninistração, sen~ justif eat~va aceitável, 

III - náo aceitar reduzir a seu preço re~istrado, na hipát~se deste se tornar superior 
;~~ueles praticados n~ r~~e~•cado; ou 

Iv - sofr.e~ s~nçáo prevista no~ incisos I~I ou ~~ do caput do art. ~~ d~: Lei n° $,~~~I9~ o 
alteraçóes posteriores, ou no art. 7° da ~,ei na 10,~20/~~~ 

Parãgrafo único. CJ ranceiamento de registros nas. hipó-teses pre~ristas nas ~nci os I, LI 
e IV do caput será formalizado por despacho do o'rgá.o gerenciador, assegurado 0 
contraditário e a a~npaa defesa. 

Pref~itura Munïcipal.c~e Paço d~ ~umiar 
Praça da Matriz, s~nº, ~entro, Cep 65.13~-~+~~, Paçt~ do l.umiar, Maranháo, Bra~il 

CïVPJ n°-Oã.003.6~~/OQal-73 NQrn~ page: www,pacodolu~niar.;rna.gov,br 
E-mail: ~abinefie@pa~odolvmïar.ma.gov.b`r 
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.A~.x~. ~~.~ caneelament+o da regïstro d:e pre~os poderá oGt~rrer por fatc~ ~upervenïe~lte, 
deeorren~e de caso .~Qrtuit~ Qu ~`ar~a rr~a~vr, qu:e pre~ud~qu:e t~ cumprirnentt~ da ata, 
devidarne~.te corn.provadc~s e j`usti~`iead.~s: 

I- p~r ra~~:o de i~teres~~ públieo; ou 

II - a pedid+~ do f~r~ecedor~ 

~ 
~A~I~~TL~C~ I~ 

~ 
h!~ UTI~Iz~:~A+fJ D~ ATA I)►E ~:EGL~T~:CI~ DI~~ P~:E~~3~. 

F~~ ~.lF~.~Á.C3 ~IJ E~ITIl~~►:DE~ ~Ã~- F~~~I~IPA~IfiI~~~ 

Art, ~~. I~:esde que de~ida~a.e~te ju~ti~icad.a a va~ata~enZ, a ata de- regïstro de pre~~s, 
durante sua vigéncia, poderá ser utilizada por qualquer- ~rg~:a c~u entidade da 
adm.ir~i~tra~~o publ~ea federal, estadual e~~unieipal que ~:~o ter~kia partïcipado da 
certa~e l'cïtat~rio, mede ant~ anu~z~c~ia da ãr~áa gerenciador. 

~ 1º. Qs árg~os e entidades que náo p~:r~tïci~aran~. da regïstro de pre~+as, quando 
desej arem fazer u~o da ata de reg~str~ d~ pre~os, deveráo ca~~su~tar o~rgã~ gerenciado~r 
da ata para m.ax~ifesta~~~ s~bre a possibilidade de adesãa. 

~~º, ~aberá ao ~orn:euedor bene~`iciáric~ da a~a de re~istro de pre~~s, observadas as 
condi~~e~ nela estabe~ecidas, c~ptar p~Ia aeeïta~ãc~ ~u náo da farneeïm.ento de~errente de 
ades~o, d+esde que n~a prej udiq~:e a~ c~br~gaçáes pr~sentes e fi~turas decarrentes da ata, 
a~su~~da~ ~~m a árgác~ ger~r~eïae~~r e órgãos part%eïpantes. 

~~°: ~.s aquisi~~es ou a~ G~r~trataçc~es adïci~nais de que trata este art~go n~c~ poder"ao 
excec~er, por ór~áo au entidade, a ci~q~e~:ta, par cento,; d~~ q~.ar~:titativos das ïtens do 
ir~stru~nent~ con.vocatórro e regïstrados na ata de registr~ d~ preço~ para ~ órgáo 
;gerenci~:dor e para o~ drgã~s particïpante~. 

a ~~~~ instrur~ie~to can~~~atório preverá que o quantitativa cieec~rreníe da~ a esóes á 

a~a de regïstra de pre~os ná:a pode~•á e~ceder, na total~dade, ao d+obro do quantitativo de 

~ada itez~ re~;ï~trado r~a at~. de re~istr~ -d~ pre~os pa:ra o ór~ão ger~nciad~r e para +~~ 

órgã~s partïeïpant~~, independentem.ente dQ r~úxn~x~o de ôr~ã~s n"ao participan.tes que 
. 

ader~z~e.~.. 

~ 4°`~~ Na hïpótese de co~npra nacional: 

Pr~f~itura futunïci;pal de Paço do ~.u,mìar 
Praça da Matri~, s/nº, ~~r~tra, C.ep f5.13fl-fl©~, Paço do Lurniar, Maranháo, Brasil 

C~t,P1 n~ 06. Jfl~.£35f f~Q+~1-~~ Horn~ page: w~nrwr.pai~odc~lurniar.rna.gov.br 
E-t~aii: ~abin~te@Pacodolumiar.ma:gvv.br 
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I- as aq~.isiçóes ou as contrata~óe~ adieianais náo exc~de~-áo, por órgão o~ entidad.e, a 

cern p~r eento d~s quantïtativos dos itens d~ i~str~~mento convocatóri~ ~ registrado ~:~ 

ata de registro de pre~os para o árgáo gerencia.dor e p~r~. os Qrgáo-s paru~ipant~s-; e 

I~ - o instrurrsento con~ocatórïo da con~pra nacional preverá que o qu~.ntitaliv~ 
deeorrente d:as ades~es á ata de registro de preç s não excederá, na totalidade, ao 
quintuplo do quantitativo de e~da ïte~~ reglstrado n~. a~ta de regi~tro de preç.os para o 
~r~áo gerer~ciador e para c~s órgáos partïci~~.ntes, in~epende~.terne~.te do núrr~ero de 

-órgáos náo particïpantes que aderirern. 

~ Sº. ~pt~s a autorï~açáo do órg~o gerenciadc~r, o órgáo náo parti~ipante deverá. ~~etiv~:r 
~ 

a a~uisição ou cont~~tação sc~licit.ada enz at~ noventa dias, c~~►servado o pra~a~ de 
. ~ . 

vxgene~a da ata. 

~~`-'. Conlpete ao órg~o náo participante os atos re ativos ~. col~rança do cun~pr%men~~ 
~elo f~i-neeed~r das obrigaçóes eontratu~lrn:ente assumidas e a apii:eaçáo:, o~servada a 
amp~a -defesa e o contraditórïo, de eventua~s pena~idades deco~rentes do 
descumprïmento de cláusulas cont~•atuais, eni relaçáo ~s suas pró~prias contratações, 
informando- as ocorrêncïas ao órgá~ gerenciad:or. 

, 
~ 7º. E facultada aos árgá:os ou entïdades n~:un:ieïpaÌs, distritais ou estaduais a adesáo a 
ata d~ registro de p eços desta adminïstração pública municipal. 

r 

~~°. E vedada a contrataçáo de serviços de tecnologia da infarrnaçát~ e carnunieaçáo 
p~r rneïo de ade ~.o a ata de r+egi tro de preços. 

r 

+CAPITIJI~U ~ 

DISPo~I~Õ►FS FINAL E TRA.N~~T'~1~IA~~ 

Art. 2~. ~. ~.dm.inistraçáo poderá utilizar recursos de tecno~ogi:a da: ïnforrr~açá.o na 
operacionalï~açáo do disposto neste Decreío e autorr~atizar ~roced%rnentos de controle e 
~:tribui.ç~es dos órgáos gerenciadores e partio~pantes. 

Art. 24. o Ga~inete da Prefeïta poderá editar normas complernent~res a ente' Decreto. 

~i.rt. ~~, Este decreto ultra em vigor na data de sura publïcaçáo retro►agndo os seus 
efeitos a data. da sua. assïnatura, geando revoga~:o o Decreto IVlunïcipal 3.~~ 12017 e as 
disposiçoes ens contrário. 

Pre~eìtura Municìpal d~ Paço do Lurnì~r 
Praça da N1atr'rz, s~n°, C~ntro,. Cep 65~I3D-~~0, Paço do turr~iar, f~l~ranh~`~, ~rasìi 

CNP~ nº ~~.!~03.~3~f Oo~1-73 Nome pa~e: wvv~.P~cadoturnìar.rna.:gov;br 
E-~naii: gabin~~t~~pacQc~olurnìarr.r~na~g~v.br 
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II —Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 30% (trinta 
inteiros por cento) calculado sobre o vencimento do cargo efetivo, 
no valor de R$ 756,29 (setecentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e nove centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal n° 
180/1993, que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paço do Lumiar. 
III — Gratificação de Direção equivalente a 25% (vinte e cinco 
inteiros por cento), calculado sobre vencimento do cargo efetivo, 
no valor de R$ 630,25 (seiscentos e trinta reais e vinte e cinco 
centavos), a teor do disposto no art. 22, item III da Lei n° 
424/2009 que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Paço do 
Lumiar. 

Art. 3° -Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
n° 031 /2018, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

61NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, 
t ~ ~`, FADO DO MARANHÃO, AOS 9 (NOVE) DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOVE). 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

DECRETOS 

DECRETO N° 3.372, DE 09 SETEMBRO DE 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
80, inciso V, da Lei Orgãnica municipal; 

Art. 1° - Retificar o Decreto n° 3.204, datado de 10.01.2018 
concedendo o benefício de Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais a FRANGI REIS MARTINS DA COSTA, 

adora da cédula de identidade n° 054869302014-6 SSP/MA e 
., ~ ~ ;rita no CPF n° 272.521.673-72, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, admitida em 1 ° de 
junho de 1987, nos termos do Art. 40, § 1 °, II I; §§§ 2°, 3° e 17 da 
CF/88, com redação das EC's n°s 20/98 e 41 /2003, combinado 
com a Lei Federal n° 10.887/2004, conforme discriminação das 
seguintes parcelas: 
I —Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 1.303,89 (Hum mil 
e trezentos e três reais e oitenta e nove centavos); 
II —Adicional de insalubridade equivalente a 20 % (Vinte inteiros 
por cento), calculado sobre o vencimento do cargo efetivo, que 
resulta no valor de R$ 260,78 (Duzentos e sessenta reais e 
setenta e oito centavos), a teor do disposto no art. 64, V, da Lei n° 
180/1993 c/c. Súmula 359, STF. 
III —Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 30% (Trinta 
inteiros por cento) calculado sobre o vencimento do cargo efetivo, 
que resulta no valor de R$ 391,17 (Trezentos e noventa e um reais 
e dezessete centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei 
Municipal n° 180/1993, que instituiu o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2° -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

~~ r~~e~~~sa 
}r g, 

~, ...º..... ~ _.r.~_  

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 9 (NOVE) DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOVE). 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

DECRETOS 

DECRETO N° 3.356, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto nos 
artigos >5 da Lei Federal n ° 8.666/93 e a/terações posteríores, 
artigos 7 7 e 72 da Lei Federal n ° ~ D. 520/02, e dá providências 
correlatas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
art. 80, III da Lei Orgãnica do Município de Paço do Lumiar e, 

CONSIDERANDO, o entendimento de que, é perfeitamente 
possível a aplicabilidade por todos os entes políticos da federação 
brasileira, das normas gerais instituídas pela Lei Federal n° 8.66f6, 
de 21 de junho de 1993 e pela lei federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002; 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 15, inciso II e § 3°, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
e os artigos 11 e 12, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002; 

CONSIDERANDO, o advento do Decreto Federal n° 9.488, de 30 
de agosto de 2018, que promoveu alterações, no texto base do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que 
regulamentou o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 
15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços -SRP, no 
ãmbito da administração pública municipal direta e autárquica e 
fundacional do Município de Paço do Lumiar-MA, obedecerão ao 
disposto neste Decreto. 

Art. 2°. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições: 

-Sistema de Registro de Preços -SRP -conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

II -Ata de registro de preços -documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, onde 
se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-10092019109 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

III -Órgão gerenciador -órgão ou entidade da administração 
pública municipal responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente; 

IV -Órgão participante -órgão ou entidade que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra 
a ata de registro de preços; 

V —Órgão não participante —órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços; 

Parágrafo Único. A Comissão Permanente de Licitação será o 
órgão municipal detentor da responsabilidade instituída no inciso 
III. 

Art. 3°. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado, nas 
seguintes hipóteses: 

-quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

II -quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entrega parcelada ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III -quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou 

IV —quando pela natureza do objeto não for possível definir o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4º. Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de 
Preços -IRP, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta, para registro e divulgação 
d,os itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos 
nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso 
II e caput do art. 6º. 

§ 1°. A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador. 

§ 2°. A O prazo para que outros órgãos e entidades manifestem 
interesse em participar de IRP será de oito dias úteis, no mínimo, 
contado da data de publicação da IRP no Diário Oficial. 

§ 3°. O Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 

§ 4°. Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços -IRP: 

-estabelecer, quando for o caso, o número máximo de 

 ..t 

participantes na IRP em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 

II -aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos 
considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 

III -deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da IRP. 

§ 4°. Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3º serão 
efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 

CAPÍTULO III 
DAS COMPET~NCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 5º. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 
ainda o seguinte: 

-registrar sua intenção de registro de preços através de ofício 
endereçado ao Gabinete do Prefeito; ~r 

II -consolidar informações relativas à estimativa individual e tos 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

III -promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

IV -realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de 
mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º deste 
Decreto; 

V -confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordãncia 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII -conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX -aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

X -aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

XI -autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1°. A ata de registro de preços, será disponibilizada no site 
oficial deste poder executivo (www.pacodolumiar.ma.gov.br).

§ 2°. A competência para celebrar e gerenciar a Ata de registro de 
Preço, caberá exclusivamente ao Presidente da Comissão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-10092019109 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 
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Permanente de Licitação. 

§ 3°. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos III, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6º. O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando 0 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência 
ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

-garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
~npetente; 

IÍ~- manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 

III -tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições. 

§ 1°. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2°. No caso de compra municipal geral, o órgão gerenciador 
promoverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a 
consolidação da demanda. 

~. Ï '--. Na hipótese prevista no § 2º, comprovada a vantajosidade, 
fica facultado aos órgãos ou entidades participantes de compra 
municipal a execução da ata de registro de preços. 
§ 4°. Os órgãos participantes de compra municipal poderão 
utilizar recursos de transferências legais ou voluntárias, vinculados 
aos processos ou projetos objeto de descentralização e de 
recursos próprios para suas demandas de aquisição no ãmbito da 
ata de registro de preços. 

§ 5°. Caso 0 órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o 
órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6º. 

§ 6º. Caso 0 órgão gerenciador aceite a inclusão de novas 
localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

~`~r~.~Í~C3~ :.. ~ ~.. ~. ~ 

Art. 7º. A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei n° 8.666/93 e altera~ões posteriores, ou na modalidade de 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520/02, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. 

§ 1º. O julgamento por técnica e preço, na modalidade 
concorrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do 
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2°. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 8º. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para 
possibilitar maior competitividade, observada a quantidade 
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços. 

§ 1°. No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame. 

§ 2°. Na situação prevista no § 1 º, deverá ser evitada a 
contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma 
empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o 
princípio da padronização. 

Art. 9º. O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 
10.520/02, e contemplará, no mínimo: 

- a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o 
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, 
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 

II -estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 

III -estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de 
0 órgão gerenciador admitir adesões; 

IV -quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens; 

V -condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de 
pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, características do pessoal, materiais e 
equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, 
deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI -prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
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VIII -modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível; 

IX -penalidades por descumprimento das condições; 

X -minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação da vantajosidade. 

§ 1º. O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 2º. Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que 
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3°. A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
econõmico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4º. O exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela 
assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

CAPITULO VI 
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 

-serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva; 

II -será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando 0 objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será 
divulgado no site oficial deste poder executivo 
(www.pacodolumiar.ma.gov.br) eficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata 
deverá ser respeitada nas contratações. 

§ 1º. O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 

previstas nos arts. 20 e 21. 

§ 2º. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§ 3º. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 
§ 4º. O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de 
realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

§ 1 º. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados p~ 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

§ 2º. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

§ 3º. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

§ 4º. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, juntamente com o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

CAPÍTULO VII 
M 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇAO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 

mG` 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando 0 
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor 
classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 
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estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a 
administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPITULO VIII 
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
, , gistrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 

negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1 º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2°. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

promisso, o órgão gerenciador poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

II -convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II -não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III -não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àc~aeles praticados no mercado; ou 

IV -sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

-por razão de interesse público; ou 

II -apedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal, 
estadual e municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1 º. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

§ 3°. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento, dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 4°. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

§ 4°-A Na hipótese de compra nacional: 

- as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 
II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
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item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 5º. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 6º. Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ 7º. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 
estaduais a adesão a ata de registro de preços desta 
administração pública municipal. 

§ 8°. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação por meio de adesão a ata de registro 
de preços. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da 
informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes. 

Art. 24. O Gabinete da Prefeita poderá editar normas 
complementares a este Decreto. 

Art. 25. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a data da sua assinatura, ficando 
revogado o Decreto Municipal 3.091 /2017 e as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

DECRETOS 

DECRETO N° 3.357, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 

Regulamenta a modalidade Pregão para aquisição de bens e 
serviços comuns prevista na Lei Federal n° X0.520/02 e dá 
providências correlatas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, o entendimento de que, é perfeitamente 
possível a aplicabilidade por todos os entes políticos da federação 
brasileira, das normas gerais instituídas pela Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002 e pela Lei Federal n° 8.666, de 21 

`~e jún~io 

CONSIDERANDO o objetivo desta Administração de adotar 
medidas que assegurem a melhor utilização dos recursos 
públicos, valendo-se de instrumentos ágeis e eficazes para o 
gerenciamento, controle e economia na realização de suas 
despesas; 

CONSIDERANDO o anseio generalizado no sentido de se dar 
maior celeridade no descortino dos procedimentos licitatórios, 
doravante instaurados pela Administração Direta do Município, e, 
por conseguinte, redução dos custos operacionais e diminuição 
dos valores médios das aquisições e serviços necessários ao 
atendimento do interesse público; 

DECRETA: 

Art. 1° -Fica regulamentada, na forma disposta neste Decreto e 
em seus Anexos I, II e III, a modalidade Pregão, instituída pela Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, destinada à aquisição de bens 
e serviços comuns, no âmbito do Município de Paço do Lumiar -
MA. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, 
além dos órgãos da Administração Municipal direta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Município de Paço do 
Lumiar - MA. 

Art. 2° - Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de 
bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, em 
que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por 
meio de lances sucessivos. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para 
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado, de acordo 
com o disposto no Anexo I. 

Art. 3° - Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisic ; 
de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, ~. 
licitação na modalidade pregão, que se destina a garantir, por 
meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente. 

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente 
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios 
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, 
proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e 
comparação objetiva das propostas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Art. 5° - Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios 
objetivos que permitam aferir o menor preço, considerados os 
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especificações técnicas, os parãmetros mínimos de desempenho 
e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 
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execu ão do contrato e do fornecimento, as ~ ~-tr~at~s evefn r p~~~iamente examinadas e aprovadas pela 

Art. 6° -Todos quantos participem de licitação na modalidade de 
pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do 
procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer 
interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 
interfira a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Art. 7° - A licitação na modalidade pregão não se aplica às 
contratações de obras de engenharia, às locações imobiliárias, 
alienações em geral e aos demais serviços cujas especificações 
dependam de avaliação técnica, que serão regidas pela legislação 
geral da administração. 

Art. 8° - As compras, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, quando efetuadas no sistema de registro de preços 
previsto no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e nos art. 11 e 12 da 
Lei Federal n° 10.520/02, poderão adotar a modalidade pregão. 

t. 9° - Ao prefeito municipal, de acordo com as atribuições 
legais, cabe: 

- Designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

Art. 10 - Ao(s) ordenador(es) de despesa, no uso de suas 
atribuições legais regulamentadas por Decreto Municipal, cabe: 

- Aprovar o termo de referência e solicitar a abertura da licitação; 

II -Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este 
mantiver sua decisão; 

III - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - Homologar o resultado da licitação; 

V- Anular a licitação em caso de ilegalidade; 

"' Revogar a licitação por razões de interesse público; 

VII - Promover a celebração do contrato. 

Art. 11 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes 
regras: 

-Elaboração do termo de referência pelo órgão requisitante e 
aprovação deste documento pela autoridade competente; 

II -Previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes de obras e serviços a 
serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma, excetuando-se licitações para 
registros de preços; 

III -Designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

IV -Elaboração do edital, contendo os elementos necessários e 
normas que disciplinarem os procedimentos e a minuta do 
contrato, quando for o caso. 

§ 1° - As minutas do edital, bem como as dos seus respectivos 

_.~_ ~ ~ 
~,., ; i 1 ~ i 

Procuradoria Jurídica do Município. 

§ 2° - O termo de referência é o documento que deverá conter: 

a) Justificativa da necessidade de contratação; 

b) Definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

c) Elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela 
administração diante de orçamento, especificamente através de 
valor estimado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; 

d) Definição das exigências de habilitação, em conformidade com 
o artigo 4°, inciso XIII, da Lei 10.520/02; 

e) Critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do 
contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 
contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e 
objetiva, que pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e 
atendimentos das necessidades da administração. 

Art. 12 - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
devem recair nos servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

§ 1° - A equipe de apoio dever ser integrada por no mínimo 02 
(dois) servidores ocupantes de cargo efetivo, do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

§ 2° - Em todas as sessões públicas dos pregões deverão estar 
presentes no mínimo 2 (dois) servidores efetivos, sob pena de 
nulidade dos atos praticados. 

§ 3° - A designação do pregoeiro, a critério da autoridade 
competente, poderá ocorrer para período de um ano, admitindo-se 
reconduções, ou para licitação específica. 

§ 4° -Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha 
realizado capacitação específica para exercer a atribuição que 
reúna perfil adequados, aferidos pela autoridade competente. 

Art. 13 -Caberá ao pregoeiro, em especial: 

Coordenação do processo licitatório; 
Encaminhar os autos para a Controladoria Geral do 

Município para que seja realizada análise acerca da 
legalidade e exame de todos os atos instrutórios para a 
realização da licitação pública na modalidade Pregão, 
presencial ou eletrõnico, conforme o caso; 

III. Elaborar as minutas do edital e seus anexos, submetendo 
os mesmos à Procuradoria Geral do Município para análise 
da legalidade e aprovação; 

IV. Expedir edital de licitação e seus anexos após a devida 
aprovação da Procuradoria Geral do Município; 

V. Realizar o credenciamento dos interessados; 
V1. Recebimento, exame e decisão das impugnações e 

consultas a licitação, com apoio do setor requisitante do 
objeto. . 

VII. Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
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documentação de habilitação; 
VIII. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 

exame e a classificação dos proponentes; 
IX. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à 

escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
X. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, 

encaminhando à autoridade superior quando mantiver sua 
decisão; 

XI. Indicar o(s) vencedor(es) do certame; 
XII. A adjudicação do objeto ao vencedor, somente se não 

houver interposição de recurso; 
XIII. A elaboração da ata da sessão pública; 
XIV. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

superior e propor a homologação. 

Art. 14 - Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, 
auxiliar o pregoeiro em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 15 - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 

- A convocação dos interessados por meio de publicação de 
aviso, observados os valores estimados para contratação e os 
meios de divulgação a seguir indicados: 

a) Para bens e serviços de valores estimados até R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais): 

1) Diário Oficial, nos termos do inciso I e II, do artigo 21, da Lei 
8.666/93; e 

2) Meio eletrônico, na Internet, prioritariamente, no sítio oficial 
desta Prefeitura (www.pacodolumiar.ma.gov.br); 

b) Para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais) até R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais): 

1) Diário Oficial, nos termos do inciso I e I I, do artigo 21, da Lei 
8.666/93; 

2) Meio eletrônico, na Internet, prioritariamente, no sítio oficial 
desta Prefeitura (www.pacodolumiar.ma.gov.br); e 

3) Jornal de grande circulação local; 

c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 
6.50.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

1) Diário Oficial, nos termos do inciso I e II, do artigo 21, da Lei 
8.666/93; 

2) Meio eletrõnico, na Internet, prioritariamente, no sítio oficial 
desta Prefeitura (www.pacodolumiar.ma.gov.br); e 

3) Jornal de grande circulação regional ou nacional. 

II - Do edital e do aviso constarão a definição do objeto da 
licitação, bem como a indicação do local, dias e horários em que 
poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e a data, horário e 
local onde será realizada a sessão pública do pregão; 

III - Do edital constarão, no que couber, todas as exigências 

D.O. PODER EXECUTIVO 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

IV - O edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados 
da publicação do aviso, para os interessados prepararem suas 
propostas; 

V - No dia, hora e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, nos termos dos procedimentos 
estabelecidos pelos Anexos II e III deste Regulamento. 

Art. 16 - A habilitação far-se-á com a verificação dos seguintes 
documentos: 

-Certidão Negativa de Débito —CND, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social; 

a) A Certidão Negativa de Débito -CND, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguridade Social —INSS, poderá ser substituída pela 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro 
2014 (Ministério da Fazenda). 

II -Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

III -Certidão negativa ou Positiva com efeitos de negativa para 
com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, quando for o 
caso; 

IV -Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°. da 
Constituição Federal e no inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93. 

§ 1 ° - O edital poderá constar demais exigências quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica, econômica-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 27 a 31, da 
Lei 8.666/93. 

§ 2° - O licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores e/ou 
Prestadores de Serviços do Município ou daqueles aceito pelo 
edital poderá substituir os documentos exigidos no edital p 
Certificado de Registro Cadastral - CRC respectivo. ~ ' 

§ 3° - Os documentos que não constarem do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC da licitante deverão ser entregues 
separados, no momento da sessão pública, nos termos do artigo 
32 da Lei 8.666/93. 

§ 4° - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substãncia das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

Art. 17 -Quando permitida a participação de empresas 
estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor 
juramentado no Brasil. 

Art. 18 -Quando permitida a participação de consórcio de 
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empresas, serão exigidos: 

-Comprovação da existência de compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, com indicação da 
empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança 
estipuladas no edital e será a representante das consorciadas 
perante a União; 

II -Apresentação da documentação de habilitação especificada no 
instrumento convocatório por empresa consorciada; 

III -Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo 
somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma 
estabelecida no edital; 

IV -Demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação 
econômico-financeira; 

V -Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 
^brigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a 

ncia do contrato; 

VI -Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no 
consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, 
observado o disposto no inciso I; e 

VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração do 
contrato. 

Parágrafo único. Fica impedida a participação de empresa 
consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 

Art. 19 -Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta 
de preços ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
f~~ará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
~~ ~ feral ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de 

~adastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

Art. 20 - A autoridade competente para aprovação do 
procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, nos termos do artigo 49, da Lei 8.666/93. 

Art. 21 -Até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

Parágrafo único -Caberá ao pregoeiro decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

Art. 22 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 

~li~itá~ó~i: `" .~, -ser -enviados ao re oeiro até 03 três dias 
anteriores à data para abertura da sessão pública, na forma e 
condições definidas pelo Edital. 

Art. 23 -Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo 
mesmo instrumento de publicação em que deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo incialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das 
propostas. 

Art. 24 - O Município publicará na imprensa oficial, o extrato dos 
contratos celebrados, nos termos do parágrafo único, do artigo 61, 
da Lei 8.666/93. 

Art. 25 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes 
de meio eletrônico, serão documentados ou juntados no respectivo 
processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem 
prejuízo de outros, o seguinte: 

-Termo de referência; 

II -Planilhas de custo, quando for o caso; 

III -Previsão de recursos orçamentários, com a indicação das 
respectivas rubricas; 

IV -Autorização de abertura da licitação; 

V -Designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VI - Edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

VII -Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 

VIII -Parecer jurídico; 

IX -Documentação exigida para a habilitação; 

X -Ata contendo os seguintes registros: 
a) Licitantes participantes; 

b) Propostas apresentadas; 

c) Resumo do(s) últimos) lances) ofertados) na ordem de 
classificação; 

d) Aceitabilidade da proposta de preço; 

e) Habilitação; e 

f) Recursos interpostos, respectivas análises e decisões, quando 
for o caso; 

XI -Comprovantes das publicações: 

a) Do aviso do edital, em conformidade com o artigo 13, inciso I 
deste decreto; 

b) Do resultado da licitação, em meio eletrõnico, na internet, 
prioritariamente, no sítio oficial desta prefeitura 
(www.pacodolumiar.ma.gov.br) e/ou na imprensa oficial e/ou no 
quadro de avisos localizado no átrio deste poder executivo; 
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c) Do extrato do contrato na imprensa oficial, observando-se o 
disposto no artigo 6°, inciso XIII da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores; e 

d) Dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme o 
caso. 

Art. 26 -Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação, nos termos do Anexo III 
deste Decreto. 

Art. 27 -Compete ao Poder Executivo estabelecer normas e 
orientações complementares sobre a matéria regulada por este 
Decreto. 
Art. 28. Aplicam-se subsidiariamente as normas das Leis Federais 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e n° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
Art. 29 -Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo os seus efeitos a data da sua assinatura, ficando 
revogado o Decreto Municipal n° 3.090/2017 e as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM DOIS DE AGOSTO DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 3.357, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 
ANEXO I 

BENS E SERVIÇOS COMUNS 
Art. 1 ° -Este Anexo I estabelece a relação de bens e serviços 
comuns, conforme segue: 
§ 1° -BENS COMUNS: 
- Bens de Consumo; 

a) Agua mineral; 

b) Combustível, lubrificantes; 

c) Peças e acessórios automotivos em geral (incluindo pneus, 
câmeras de ar e protetores); 

d) Gás em geral (incluindo vasilhames, etc); 

e) Gêneros alimentícios (perecíveis, não-perecíveis e liofilizados); 

~ Material de expediente, consumo, didático e pedagógico; 

g) Material gráfico; 

h) Material de copa e cozinha; 

i) Material e suprimento de informática; 

j) Material hospitalar, médico, laboratório, odontológico, 
instrumental cirúrgico e outros de natureza similar; 

I) Medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, etc; 

m) Material de limpeza, higiene pessoal e conservação; 
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n) Material de construção em geral (mineral, elétrico, hidráulico, 
sanitário, etc); 

o) Oxigênio medicinal; 

p) Uniforme em geral; 

II -Bens Permanentes; 

a) Mobiliário; 

b) Equipamentos em geral (eletrodomésticos, eletrônicos, eletro-
portátil, áudio, vídeo, segurança, instrumentos musicais, etc); 

c) Utensílios de uso geral; 

d) Veículos automotivos e embarcações náuticas em geral 
(motocicleta, triciclo, quadriciclo, carro, ônibus, caminhão, trator, 
canoa, lancha, etc); 

e) Microcomputador de mesa ou portátil ("notebook"), monitor ~~^ 
vídeo, impressora, estabilizador, noobreak, etc; 

§ 2° -SERVIÇOS COMUNS: 

- Serviços de apoio administrativo em geral; 

II -Serviços de apoio à atividade de informática; 

a) Digitação; 

b) Manutenção em geral (preventiva, corretiva, etc); 

c) Locação de Softwares 

III -Serviços de assinaturas; 

a) Jornal; 

b) Periódico; 

c) Revista; 

d) Televisão via satélite; 

e) Televisão a cabo; 

IV -Serviços de assistência; 

a) Hospitalar; 

b) Médica; 

c) Odontológica; 

d) Fisioterápica; 

e) Psicológica; 

~ Cirúrgica; 

V -Serviços de atividades auxiliares; 
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a) Ascensorista; 

b) Auxiliar de escritório; 

c) Copeiro; 

d) Garçom; 

e) Jardineiro; 

f) Mensageiro; 

g) Motorista; 

h) Secretária; 

i) Telefonista; 

VI -Serviços de confecção de uniformes em geral; 

.. - Serviços de copeiragem; 

XXVI -Serviços de reprografia; 

XXVII -Serviços de seguro saúde; 

XXVIII -Serviços de degravação; 

tss 
~ 

~~ ~-c~`C 

XXIX -Serviços de tradução; 

~JCX -Serviços de telecomunicações de dados; 

~JCXI -Serviços de telecomunicações de imagem; 

~J(XII -Serviços de telecomunicações de voz; 

~JCXIII -Serviços de telefonia fixa; 

~JCXIV -Serviços de telefonia móvel; 

;XXV -Serviços de transporte; 

~JCXVI -Serviços de vale refeição; 

;XXVII -Serviços de vigilãncia e segurança ostensiva; 
VIII -Serviços de eventos em geral (locação de sistema de som, 
estrutura de palco, gerador, ornamentação, iluminação, etc); ~JCXVIII -Serviços de agentes de portaria; 

IX -Serviços de Imagem; 

X -Serviços de fotografia; 

XI -Serviços de gás natural; 

XII -Serviços de gás liquefeito de petróleo; 

XIII -Serviços gráficos em geral; 

XIV -Serviços de hotelaria; 

XV -Serviços de fornecimento de refeições em geral; 

-Serviços de jardinagem; 
l~ 

XVII -Serviços de lavanderia; 

XVIII -Serviços de limpeza e conservação (edificações, 
logradouros públicos, etc.); 

XIX -Serviços de locação de bens móveis em geral; 

XX -Serviços de manutenção de bens imóveis; 

XXI -Serviços de manutenção (preventiva e corretiva) de bens 
móveis; 

XXII -Serviços de manutenção em geral; 

XXIII -Serviços de modernização, melhoria de eficiéncia e 
expansão em geral; 

XXIV -Serviços de remoção de bens móveis; 

XXV -Serviços de microfilmagem; 

~JCXIX -Serviços de fornecimento de energia elétrica; 

XL -Serviços de apoio marítimo; 

XLI -Serviços de aperfeiçoamento, formação, capacitação e 
treinamento; 

XLII -Serviços de consultoria e assessoria técnica administrativa, 
de serviços contábeis, de consultoria e assessoria jurídica, de 
consultoria e assessoria em licitações públicas e contratos 
administrativos e de assessoria política. 

Art. 2° - A relação classificada no parágrafo anterior é 
exemplificativa, podendo ainda ser licitados bens e serviços 
comuns cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado, conforme preceitua o artigo 1 °, parágrafo 
único, da Lei n° 10.520/02. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 3.357, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 
ANEXO II 

PROCEDIMENTOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 1° -Este Anexo II estabelece normas e procedimentos 
relativos à licitação na modalidade de Pregão, na forma 
presencial. 

Art. 2° - A sessão pública do pregão presencial será processada 
da seguinte forma: 

- No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 



!'cAl~ n•

15 Segunda-Feira, 09 -Setembro - 2019 
tti-. ~r 

Proc. n' ~~~~ ~~C~ 
:.:.;:~:. D.O. PODER EXECUTIVO 

proceder ao respectivo credenciamento; 

II - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes 
constituídos apresentarão declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão ao 
pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a 
documentação de habilitação; 

III - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor 
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço; 

IV -Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o 
pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas; 

V - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes; 

VI - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor; 

VII - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo pregoeiro, implicará exclusão do licitante do certame; 

VIII -Caso não se realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação; 

IX -Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito; 

X -Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto 0 
envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias, com base nas exigências constantes no edital de 
licitação; 

XI - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser 
substituídos por Certificados de Registro Cadastral, nos termos e 
condições dispostas no edital de licitação, assegurado ao já 
cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão; 

XII - Constatado o atendimento das exigências de habilitação 
fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor; 

XI11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

Servidor 

XIV -Nas situações previstas nos incisos VIII, IX e XII, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor; 

XV - No final da sessão, após ser declarado o vencedor, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para juntar memoriais do mesmo, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo assegurada vista imediata dos autos; 

XVI - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de interposição de recurso e o 
pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante declarado 
vencedor; 

XVII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito 
suspensivo; 

XVIII - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XIX -Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará a 
adjudicação para determinar a contratação; 

XX -Como condição para celebração do contrato, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXI - Quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XIII e XIV 
deste artigo; 

XXII - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, 
injustificadamente, asessão será retomada e os demais licitantes 
chamados a fazê-lo, na ordem de classificação; 

XXIII - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) 
dias, se outro não estiver fixado no edital. 

Art. 3° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do 
item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente 
viável, de forma a possibilitar maior competitividade, observado, 
neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local 
de entrega ou de prestação dos serviços. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 3.357, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 
ANEXO III 

PROCEDIMENTOS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO 
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Art. 1° -Este Anexo III estabelece normas e procedimentos 
relativos à licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica. 

Art. 2° -Para efeito deste Anexo considera-se: 

-Comprasnet ou Cidade Compras: portais de compras 
municipais, definidos pelo Poder Executivo Municipal como 0 
sistema eletrõnico a ser utilizado no ãmbito da administração 
pública municipal para realização do pregão e demais aquisições 
de bens e serviços através do uso da tecnologia da informação. 
Sítio: http:// www.comprasnet.gov.br ou http:// 
www.cidadecompras.com.br, respectivamente. 

II -Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é a entidade 
responsável pelo apoio técnico e operacional, que atuará como 
provedora do sistema eletrõnico de compras denominado 
Comprasnet; 

III -Confederação Nacional de Municípios é a entidade 
~ponsável pelo apoio técnico e operacional, que atuará como 

¡vedora do sistema eletrônico de compras denominado 
adecompras; ~~ 

Art. 3° - O pregão, na forma eletrõnica, como modalidade de 
licitação do tipo menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à distância em 
sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação 
pela internet. 

Parágrafo único: Os sistemas a que se refere este artigo serão 
dotados de recursos de criptografia e de autenticação que 
garantam condições de segurança em todas as etapas do 
certame. 

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão 
ou entidade promotora da licitação, com apoio técnico e 
operacional do portal escolhido, para todos os órgãos integrantes 
da Administração Pública Municipal. 

~ ~t. 5° -Serão previamente credenciados perante os portais, a 
oridade competente do órgão promotor da licitação, o 

N~~égoeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores do 
sistema e os licitantes que participam do pregão eletrõnico. 

§ 1 ° - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e _intransferível, para acesso ao 
sistema eletrõnico e deverá ser providenciado junto ao portal de 
compras. 

§ 2° - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou em virtude de seu 
descredenciamento por órgão participante do portal. 

§ 3° - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para imediato 
bloqueio de acesso. 

§ 4° -Ouso da senha de acesso pelo licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou órgão promotor da licitação responsabilidade por 

~ 
év-entüáis anos cari  enfo s de uso indevido da senha, ainda qüe 
por terceiros; 

§ 5° - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão na forma eletrõnica. 

Art. 6° - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, 
na forma eletrônica: 

-Credenciar-se no portal para certames promovidos por órgãos 
ou entidades pertencentes ao Município, no prazo mínimo de 03 
(trés) dias úteis antes da data de realização do pregão; 

II -Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, a proposta e, quando for o caso, seus 
anexos. 

III -Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

IV -Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

V -Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

VI -Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso 
para participar do pregão na forma eletrônica. 

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio. 

Parágrafo único: O fornecedor descredenciado no Cidade 
Compras terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

Art. 7° - A documentação exigida para atender ao disposto no 
edital do certame licitatório, na forma eletrõnica, poderá ser 
substituída pelo certificado de registro cadastral que atenda aos 
requisitos previstos na legislação geral a ser adotado e integrado 
com o Comprasnet ou Cidade Compras. 

Art. 8° - A integra do edital de pregão, na forma eletrônica, será 
disponibilizado no Comprasnet, sitio: www.comprasnet.gov.br ou 
Portal Cidade Compras, sitio: www.cidadecompras.com.br. O 
aviso de publicação da licitação mencionará o portal onde será 
realizado o certame. 

§ 1 ° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e 
claro do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que 
poderá ser lida e obtida a íntegra do edital, bem como o endereço 
eletrõnico onde ocorrerá a sessão pública, a data de sua 
realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica, 
será realizado por meio da internet. 
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§ 2° - A publicação referida neste artigo será efetuada no 
Comprasnet ou Cidade Compras e poderá ser feita conjuntamente 
em sítios oficiais da administração pública, na internet, desde que 
certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada 
no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira —ICP 
Brasil. 

§ 3° -Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o 
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem do tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
Art. 9° - Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os 
licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data 
e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, afase de recebimento de propostas. 

§ 1 ° - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização 
da senha privativa do licitante. 

§ 2° -Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrõnico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

§ 3° - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Decreto. 

§ 4° - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta anteriormente apresentada. 

Art. 10 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 

§ 1 ° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na 
internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2° - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital. 

§ 3° - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada 
e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

§ 4° - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e 
eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

§ 5° - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

Art. 11 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas 
classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 

Art. 12 -Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1° - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

§ 2° - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no edital. 

§ 3° - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

§ 4° -Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

§ 5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

§ 6° - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por 
decisão do pregoeiro. 

§ 7° - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamer. 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de temp 
até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

§ 8° - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, 
o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado 0 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas no edital. 

§ 9° - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 10° - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa 
de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

§ 11° - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tem`" 
superiora 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na for 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicaçao 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação. 

Art. 13 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

§ 1 ° - A habilitação dos l icitantes será verificada 
preferencialmente por meio eletrônico através dos sítios de 
emissão de documentos ou através de consultas diretas aos 
sistemas de registros cadastrais que atendam aos requisitos da 
legislação pertinente. 

§ 2° - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados nos sitios referidos no parágrafo anterior deverão 
ser apresentados via fax, no prazo e condições definidas no edital, 
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
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§ 3° - Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via 
fax, deverão ser apresentados em original ou por cópia 
autenticada, nos prazos estabelecidos no edital. 

§ 4° -Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor 
do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova. 

Art. 14 - Os procedimentos para interposição de recurso, 
compreendida a manifestação prévia e motivada do licitante, 
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de 
eventuais contra-razões pelos demais licitantes, serão realizados 
exclusivamente no âmbito do sistema eletrõnico, em formulários 
próprios. A falta de manifestação do licitante importará a 
decadéncia do direito de interposição de recurso e o pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao licitante declarado vencedor 

Art. 15 - A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, 
imediatamente após o encerramento da sessão pública. 

16 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, 
~~~..rs~otada a fase recursal no Comprasnet ou Cidade Compras — e, 

no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período. 

Parágrafo único: Somente a autoridade que registrou as 
penalidades no Comprasnet ou CidadeCompras poderá fazer a 
sua retirada. 

Art. 17 -Qualquer interessado poderá acompanhar os processos 
no endereço eletrõnico do portal escolhido para realizar a licitação, 
Comprasnet ou Cidade Compras. 

Art. 18 - Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo 
licitatório, deverão permanecer à disposição das auditorias 
internas e externas. 

Art. 19 -Aplicam-se subsidiariamente para este Anexo III, no que 
couber, os procedimentos estabelecidos no Anexo II deste 
t~~creto. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 1128 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a EXONERAÇÃO do ASSESSOR ESPECIAL do 
Gabinete da Prefeita do Município de Paço do Lumiar. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgãnica Municipal e, 

RESOLVE: 

Art.1° EXONERAR, o Senhor JANILSON SOARES LIMA inscrito 
no cadastro de Pessoas Físicas — CPF n° 051.234.353-52 do 
cargo comissionado de ASSESSOR ESPECIAL do Gabinete da 
Prefeita do Município de Paço do Lumiar, devendo assim ser 

~~!"~~~~c~S"   _ ~ 

considerado a pa r desta~ data. 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 
Prefeita Municipal em Exercício 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 1129 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de ASSESSOR TÉCN/CO da 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Transporte e 
Trãnsito do Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013, 

RESOLVE: 

Art.1° NOMEAR JANILSON SOARES LIMA inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF n° 051.234.353-52 para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, vinculado ao Gabinete 
da Prefeita do Município de Paço do Lumiar. 

Art.2° -Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PPUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE 2019. 

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO 

Prefeita Municipal em Exercício 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 1130 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do ASSESSOR ESPECIAL do 
Gabinete do Prefeito do Município de Paço do Lumiar/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481 /2013, 

RESOLVE: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
http://www.pacodolumiar.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-10092019109 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 



~ ~ ~ ~~ ~~ 

~x . ~..~.._ _: r..~. ..~-F--e- ~ 

X39 
~ 

~~uc. n°  ~1~f~ z~~~~#
~ ~ 

~::~~~.~:r~~~ 
.. 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

DESPACHO 

À Exma. Senhora 
MARIA HELENA VEI GA VI EI RA, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Assunto: Encaminhamento dos presentes autos para efeito de exame. 

Senhora) Secretário(a), 

Encaminhamos a vossa Excelência os autos do processo administrativo n° 
4943/2020 , o qual refere-- se ao Registro de Preços por 12 (doze) meses para 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de Bens Duráveis e Não 
Duráveis de Informática, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social., para conhecimento e avaliação, e, se for o caso, submeter 
os mesmos, devidamente assinados, à apreciação da Procuradoria Geral do 
Município de Paço do Lumiar, para efeito de exame e manifestação sobre a minuta 
do edital e do contrato, nos termos do art.38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Outrossim, após as medidas cabíveis, retornar os autos do processo a este setor 
para seguimento do feito. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Excelência, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Paço do Lumiar-MA, 30 de Julho de 2020. 

ANTO N ~ ~ ~ ' ~''T S : • RG ES 
Presidente da C• sao Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação -CPL 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
página 1 de 1 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

DESPACHO 

Ao Ilustríssimo Senhor 
ADOLFO SILVA FONSECA 
Procurador Geral d0 Município de Paço d0 Lumiar/MA. 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico para exame e aprovação da minuta do edital 
e anexos oriundos da licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, autuada no 
processo administrativo n° 4943/2020 . 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando- o cordialmente e, em conformidade com art. 38, parágrafo único, 
da Lei n° 8.666/93 a alterações posteriores, sirvo-me do presente instrumento para 
encaminhar a Vossa Senhoria os autos do processo administrativo n°. 4943/2020 , 
para análise acerca da LEGALIDADE, EXAME e APROVAÇÃO da minuta do edital e 
anexos para realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrõnico, tendo 
por objeto Registro de Preços por 12 (doze) meses para eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de Bens Duráveis e Não Duráveis de Informática, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Com efeito, nos termos da legislação federal, o exame prévio e a aprovação das 
minutas de edital e seus anexos deverá estar contida em parecer obrigatório, a ser 
elaborado pela assessoria jurídica da Administração, a qual, no âmbito da Prefeitura 
de Paço do Lumiar/ MA, é exercida pela Procuradoria Geral do Município. A 
competência para elaboração de pareceres jurídicos também está fundamentada no 
artigo 12, incisos II e X, da Lei Municipal n°. 481/2013, que reflete a relevãncia desse 
elemento para a legalidade dos procedimentos administrativos. 

Destaco o entendimento exarado no Acórdão n°. 3745/2017, julgado pela Segunda 
Cãmara do Tribunal de Contas da União - TCU, a qual determinou que o parecerista 
jurídico pode ser responsabilizado solidariamente com os gestores por 
irregularidades ou prejuízos ao erário, nos casos de erro grosseiro ou atuação 
culposa, quando seu parecer for obrigatório ou mesmo opinativo. 

Outrossim, após providências das medidas cabíveis, retornar os autos do processo a 
este setor para seguimento do feito. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, 

Cep:65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 
r~ 

Paço do Lumiar-MA, 30 de Julho de 2020. 

M ~ RIA H ELENA VEIG~~1/I EI RA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, 

Cep:65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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